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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 55• SESSÃO, EM 
5 DE MAfO ÍlE 1983 

I .I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. 1"'­
Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos_ dos seguintes pro­
jetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n<:> 
11/83 (n9 72/83, ná CãSa- âe oi=l­
gem), que revoga o Decreto-lei nl' 
865, de 12 de setembro de 1969, res­
tabelecendo a autonomia do Mu­
nicípio de Santos, no Estado de 
São Paulo. 

SUMÁRIO 
valiâez de Valor abaixo do salário 
mínimo regionaL 

- Projeto de Lei da Cámara n"' 
13/83 (n' 112/79. na Casa de. ori­
gem), que dá nova redação ao art. 
243 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-_ 
lei n"' 5.452, de I~' de maio dC: -I9i3 ... 

- Projeto de Lei da Câmara n\1 
14/83 (n" 191/79, na Casa de ofi­
gem), que torna obrigãtóríã a insta­
laçAo de dispositivos de proteção à 
ictiofauna em usinas hidrelétricas. 

- Projeto_ d_e ~ d.~LCâmara n_" 
. i5f83 (nY 277/79, n_a Casa de ori­
- gem). que acrescenta parágrafo ao 

art. 6" da Lei n{> 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que cria o Fundo 
de Garantia do Tempo· de Serviço 
e., dá outras providências, dispondo 
sobre o pagamento de percentuais 
ao empregado despedido sem justa 
causa. 

- Projeto de Lei da Câmú-a n{> 
16/83 (n~" 531/79, na Casa de ori-

gem), que faculta a sindicalização 
dos integrantes das guardas por­
tuárias, dando nova redação ao art. 
9\! do Decreto-lei n~" 3, de 27 de ja­
neiro de 1966. 

--Projeto de Lei da Câmara n~" 
17/~3 (n{> 3.862/80, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafos ao 
art. li da Lei n~> 6.683, de 28 de 
agosto de 1979 - Lei de Ãnistia, 
relativamente -aos serv-idores que 
não foram condenados pelo Poder 
Judiciário. 

- Projeto de Lei da Câmara n~" 
18/83 (n9 1.622(79, mi- Cas? de ori­
gem), que aJtera a redação do art._ 
143 da Consolidação das Leis do 
Trabalho,_ ~prov~da pelo Decreto- _ 
lei nl' 5.452, de IY de m~io de 1943. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem n" 6/82 e Projt:to 

de Lei da üimara n<:> 83/81. 

SEÇÃO 11 

SEXTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 1983 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55,§ Jl' dil Constituição, c eu, Nilo Coe­
lho, Presidente do Senado federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 21, DE 1983 

Aprova o texto do Decreto~Iei n<:> 1.973, de 30 de 
novembro de 1982, que "amplia a isenção do imposto 
sobre a renda concedida às empresas de pequeno por~ 
te, e dá outras providências,., 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~> 
I .973, de 30 de novembro de 1982, que "amplia a isenção 
do imposto sobre a renda concedida às empresas de pe­
queno porte, e dá outras providências". 

Senado Federal, 5 de maio de 1983. -Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55,§ li' da Constituição, e eu, Nilo Coe~ 
lho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte" 

DECRETO LEGIS:tATIVO N~-22,----oE-1983"-

Aprova o texto do Decreto--lei nl' 1.974, de 9 de de­
zembro de 1982, que "dispõe sobre a criação de car­
gos no Grupo .. Direção e Assessoramento Superiores, 
Côdigo TCU~D~S-100, do Quadro Permanente da 
Secretaria Geral do Tribunal de Contas da Uniio, e 
dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~' 
1.974, de 9 de de,zembro de 1982, que "dispõe sobre a 
criação de cargos no Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, Código TCU~DAS~IOO, do Quadro Perma­
nente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências". 

Senado Federal, 5 de maio de 1983 • ......., Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55, § 11' da Constituição, e eu, Nilo Coe­
lho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 23, DE 1983 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.975, de 20 de 
dezembro de 1982, que altera as alíquotas do Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis ( ITBI ), nos 
Ter_~itórios Federais. 
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1.2.3 - Leitura de projetos -Projeto de Re.so_iução n~' 

125/81, qUe-autoriza a Prefeitura 
-Projeto de Lei do Senado n9 Municipal de Lagoa da PJ:ata 

75(83, de autoria do Sr. Senador (MG) a elev<!r em Cri 
Âlvaro Dias, que dispõe sobre o t48.198.050,õo. o montante de sua 
seguro-desemprego. dlvida consolidada. Aprovad~-- Ã 

-Projeto de Lei do Senado n9 Cpmissão de .. Redação. 
76/83, de autoria do Sr. Senador _Projeto de -Resolução n"' 
Nelson Carneiro, que acrescenta -l34j81, que autoriza a.Pr_cfeitura 
dispositivos à Lei fll' S. 107...._de [3 de __ ~- Municipal de Campo ao Meio­
setembrodel966,visandorestabe-. (MG) a_ eleyar em CrS 
lecer o privilégio da indenização 76.52§:600.60. O ·montante_ de _sua 
dobrada ao trabalhador que conta dívida consolidada. Aprovado. Ã 
mais de 10 anos de serviço e é des- Comissão de Redação. 
pedido sem justa Cl;l.USa. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALVME 
- Dia das Comunicações 

SENADOR JORGE BOR­
NHAUSEN - Potencialidades e 
necessidades do Estado de Santa 
Catarina. Princípios que pautarão 
a atuação de S. Ex• no Senado e &eu 
posicionamento no tocante aos 
problemas políticos, econômicos e 
sociais do País. 

1.2.5 - ComunicaÇ'ão da Presi­
dência 

Convocação de sessão extraordi­
nária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.6 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado nl' 
77, de 1983, de autoria do Sr. Sena­
dor Fábio Lucena, que revoga dis­
positivos da Lei de Segurança Na­
cional. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~" 

142/81, que autoriza a Prdelturã 
Municipal de Santa Juliana (MG) a 
elevar em Cr$ 33.873..840;00; o 
montante de sua dívida: Consolida­
da. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n"' 
103/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Nova Serrana (MG) 
a elevar em Cr$ 42.342:300,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n~" 

104/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Carrancas (MG) a 
elevar em Cri 31.756.725,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. À Comiss_ão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução_ n9 
105f81,.que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Pedro dos Ferros_ 
(MG), a elevar em Cr$ 
84.684.600,00 o montante de sua 
dívída_ consolidada. Aprovado. Ã 
Comissão de Redação. 

..:;.. Projeto de Resolução nl' 
135/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de lbiraci (MG) a elevar 
em Cr$ 76.529.600,00, o montante 
de sua dívida cons_olidad<!. Aprova_:­
do. Ã Comissão de _Redação. 

-Projeto de Respl_tJ.-ç_ãO_ g_9 
137/81, que autoriza a Pref~itura 
Municipal de Cri_§,t_in--ª_(MG) -ª-E~ 
var _em_ Cr$ 31.756.725,00, o mon­
tante de sua dívida consolidada._ 
Ap_rova4o. Ã Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Resolução n9 
145/81, que autoriza a Prefeitura 
MUnicipal de Carlos Chagas (MO) 
a elevar em_ Cr$- I 16.123 .000,00, o 
montante de sua dívida consolida­
da. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

- __ Projeto de Resolução n<:> 
150/81, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rubim (MG) a elevar 
em Cr$ 77 .542.500,00, ó montante 
de sua dívida consolidq_da. Aprova~ 
do. Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n" 
151/81, que autori~a a Prefeitura 
Municipal de Carmo do Rio Claro 
(MG) a elevar em Cr$ 
76~529.600,00, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução nl' 
163/81, que autoriza a _Prc.feitura 
Mun-icipal de Itambacuri -(MG) a _ 
eleVar em Cr$ 92.175.300,00, o 
montante de :,ma dívida consolida­
da. Aprovado. À Comissão de Re­
âação. 

-Projeto de Resolução n<:> 
-165/81, que autoriza ·a Prefeitura 
~uniciJ2al de Campo Meio (MO) a 
elevar em _Cr$ 40.0QO.QOO,OO, o 
mont~_pte de sua dívida consolida­
d_a. Aprovado. À Comissão de Re~ 
dação_. _ 

-Projeto de Resolução_ n9 
23/83, que autoriza o Governo do 
Es;_a~l? do Rio de Janeiro a elevar 
em Cr$772.716.109,00_, _o montante 
de s_ua dívida consolidada. Aprova­
do. À ComiSsão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~> 

24/83, que autoriza o Goyerno_~o 
Estado de Pernambuco a elevar em 
CrS 700.683. !36,08, o montante dé 
sun dívida consolidada. Aprovado. 
À _Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução nl' 
26/83, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 746.739.468,36, o montante 
de &Ua díyida consolidada. Apro~a~ 
do. Ã Comissão de Red_.ação. 
- _- ReclUeriffiento~ n~s6_IO~e?1~_a 
621, de 1983, de desarquivamento 
de proposições que mencionam. 
Aprovados. 

-=--Projeto de ResQluç_ãQ n<:> 
25[83, que autoriza o GoVerno do 

·EstadO de Minas Gerais -á contra­
tar 'operaçãO de empréstimo exter­
no no valor de US$ 80,000,000.00, 

. destinado ao f'rqgrama _de Investi­
mento do Estado. Aprovado. Ã Co­
missão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR JOStLINS- Ú­
radicação de praga que ataca algo­
doais paulistas. 

__ SENA_DOR JAISON BARRE­
TO --Ivlo~imento_~revista reivin­
dicatório do professorado de Santa 
Catarina. 

SENADOR MÁRIO MAIA 
Reajustamento salarial dos servi­
dores públicos. 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO - Situação salarial dos enge­
nheiros do ONER. 

SENADOR FERNANDO HEN­
RIQUE CARDOSO --Reajusta­
mento de bolsas de -eS.tUdQ Para 
pós-graduação. 68~> aniversário do 
massacre armênico de 1915. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 56• SESSÃO, EM 
5 DE MAIO DE 1983 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

Nis 646 a 649, de 1983, de desar­
quivamento de proposições. 

2.3- ORPEM DO DIA 

Requerimentos n9S 622 a 626, de 
1983, d.e desarqu-ivamento áe pro­
posições que menci_onam. Aprol•a­
dos. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução -nl' 175/81, que autOriza 
a PiC:feitura Municipal de Frarica 
(SP), a elevar em Cr$ 
295.400.000,00, o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovada. À 
promulgação. 

- Redação final do -~~j~~o de 
Resolução n9 254/81, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Palestina 
(SP), a contratar operação de crédi­
to rio valor de Cr$ 7.409.138,40. 
Aprovado. Ã promulgação. 

Maio de 1983 

Artigo único. É aprovado. o texto do Decreto-lei nl' 
l.975, de 2.0 de dezembro de 1982, que "altera as alfquo­
tas do Imposto subrt: a Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI), nos Territórios Federais". 

Senado Federal, 5 de maio de 1983, """:" Nilo Coelho, 
Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 55,§ I~>_ da Constit'-:lição__! e eu, .Nilo Coe~ 
lho, Presidenle d9 Sen;t,do Federª!• promulgo o s~guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1983 

Apro\'a o texto do Decreto-lei n" 1.976, de 20 de 
dezembro de 1982, que .. dispõe sobre a situação, pe­
rante a Pre~·idência Social, da construÇ'iio residencial 
unifamiliar que indica, e dá outras providências''. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Oecreto~lei n9 
I .976, de 20 de dezembro de t 982, que "dispõe sobre a si­
tuação, perante a Previdência Social, da construção resi­
dencial unifamiliar que indica. e dá ou_tra.s providên­
cias". 

Sena_do Federal, 5 de maio de 1983. - Nilo Coelho, 
Presidente. 

SENAO.O FEOERAL 

Ata da 55~ Sessão, 
em 5 de maio de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Nilo Coelho e 
Lenoir Vargas 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM,SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Raimundo Parente 
-Galvão Modesto- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros 
- Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney-
Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Virgílio 
lávora- Oinarte Mariz- Martins Filho- Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- Guilher­
me Palmeira- Lourival Baptista- Passos Pórto.:.... Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz. Viana -
João Calmon- José Ignácio- Moacy_r Oalla- Ama­
ral Peixoto - Nelson Carneiro - Itamar Franco -
Amaral Furlan- Fernando Henrique Cardoso- Mau­
ro Borges -José Fragelli- Affonso Camargo- Eneas 
faria- Jaison Barreto-- Jorge Bornhausen- Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE tNilo Coelho)- A li:>ta de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 Q.Secretário procederá à leitura do Expedi.ente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. !<:>~Secretário da Câmara dos Deputados enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• ll, DE 1983 

(N? 72/83, na Casa de Origem) 

Re,·oga o Decreto-lei n9 865, de 12 de setembro de 
1969, restabelecendo a autonomia do Município de 
Santos, no Estado ,de São Paulo. 
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- Redação final da Projeto de 
ResolUção n9 4fB2, que autofiza o 
Governo. do Estado de Alagoas a 
elevar ·em Cr$ 155.363-000,00, 0 

montante de sua dívida consolida­
da. Aprovada. Á promulgação. 

montante de sua dívida consolida­
da. AProvada. A promulgação. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

- Redação final do Projeto de 
Resolução n'i' 6/82, que autoriza o 
Governo do Estado de Alagoas, a 
elevar em Cr$ 33.305,000~0Õ o 

- Redação final do Projeto de 
Resolução n'>' 81/82, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Santo An­

. dré (SP), a elevar em Cr$ 
1.791.50QOOO,OO o mootante de sua 
dívida consolidada. Aprovada. Ã 
pl-omuJgação. 

J- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS CO­
MISSÕES PERMANENTES 

. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1<> Fica revogãdo o~beCret;;~-1-ei n~ 865, de 12 de 
setembro de 1969. 

Art. 2<? No praz-o máximo de 180"(cento-e oitenta) 
dias a .contar da publicação desta lei, serão realizadas 
eleições para prefeito e vice-Prf:féít'O dO- Município d~ 
Santos, no Estado de São Paulo-. 

Parágrafo único: O prefeito e vice~-prefeito, eleitO; 
nos termos deste artigo, tom_~~~_o_ posse im_ediata após a 
proclamação oficial do resultado_ das eleições e seus 
mandatos terminarão em 31 de dezembro de 1988. 

Art. 39 Esta leí entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam~se as disposições em conil-ário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI No 865, DE 
12 DE SETEMBRO DE 1969 

Declara de interesse da Segurança Nacional, nos 
termos do art. 16, § /P, alínea B, da Constituição, o 
Município que especifica, e dá outras providências. 

Os Ministro da Marinha ~~-Guerra. do Exército e da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo J'? do Ato Institucional n~' 12, de_31 de 
agosto de 1969, combinado com o§ J9 do artigo 29 do __ 
Ato Institucional n~' 5 de 13 de dezembro de 1968, decre.~ 
tam: 

Art. 19 t declarado de interesse da Segurança Na­
cionai, para os·efeitos do dispoSto no artigo J6, § JQ, alí~ 
nea b, da Constitu-ição, o Município de Santos n-o Esta~ 
do de São Paulo. ' 

Parâgrafo único. O Prefeito do MÚnicípio d~- que, 
trata este artigo somente será nomeado depois de cessa­
da a intervenção federal a que se acha ele submetido. 
. Art. 29 Ao Município referido no artigo anterior 
aplica~se o disposto nos artigos 29 -até si e Seus parâgra~ 
f os da Lei nQ 5.449, de 4 de junho de 1968, alterada pelo 
Decreto-lei n~ 560, de 29 de abril de 1969. 

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na datl:l. de 
sua publicação, revogadas as dispoSições em contrário. 

Brasília, 12 de setembro de 1969, 1489 da Independên~ 
cia e 819 da República. -AUGUSTO HAMANN RA­
DEMAKER GRVNEWALD- AURELIO DE LYRA 
TAVARES- MÁRCIO DE SOUZXEMELLO­
Luis Artlônio da Gama e Silva. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, -dê·s~gu_­
rança Nacional e de Mur~icipios.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 12, PE 1983 

(N9 283(79, na Casa de Origem) 

Não permite sejam os proventos da apo~entadoría 
J-IOt i<1Yalid;;:z de valor afsai:'l'll do salário mrnimo regio--

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O§ 1<> do art. 69 da Lei n9 5,890, de 8 deju~ 
nho de 1973, que alterou a legislação da Previdência So­
cial, passa a. vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 ................ ~-· ...... . 
§ 19 A aposentadoria por invalidez, observado 

o disposto no artigo anterior, consistirã num· a re~da 
mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do 
s,a.Iário de benefício, mais 1% '(um por cento) desse 

_ salário por an()__ completo de atividade abrangida 
pela Previdência Social ou de contribuição, recolhi~ 
da nos termos do art. 99 da Lei n!' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, atê o mãxim.o de 30% (trinta por 
cento), arredondado o total obtido para a unidade 
de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 
ser inferior ao salário mínimo regional. 

Art. 29 Os encargos financeiros decorrentes da apli­
. cação desta lei caberão ao Instituto Nacional da Previ~ 
ciência Social, à conta dos recursos previstos pelo art. 69 
da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 R.evogaln-se as disposiçõeS em contrário. 

i Às Comissões de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 

P~ROJ.ETO DE LEl DA CÂMARA N' 13, DE 1983 

(N9 112/79, na Casa de Origem) 

D~ nova redação ao art. 243 da Consolidação das 
Leis do trabalho, aprovado pelo Decreto~lei n9 5.452, 
de l!> de maio de 1943. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 243 da Consolidação das Leis do Tra-­
balho, aprovado pelo Decreto-lei n!' 5.452, de 19 de maio 
d~ 1943, passa a_ vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 243. Para os empregados de estação de 
interior, cujo seryiço for de natureza intermitente ou 
de pouca inten~idade, não :se aplicam os preceitos 
gerais sobre duração do trabalho, sendo-lhes, entre~ 
tanto, assegurado o repouso contínuo de 10 (dez) 
horas, no mínimo, entre 2 (dois) períodos de traba­
lho, descanso semana1 remunerado, percepção das 

_ horas extraordinárias prestadas, com acréscimo in~ 
denizatório e o adicional sobre a hora noturna." 

Art. 29 
cação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

--- -(Âs Comissões d~ Legislação Social e de Fi~ 
nanças.J 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 14, DE 1983 
(N9 191/79, na Casa de origem) · 

Torn-!1 nl)rigatóri~ a instalação de dispositivos de . . . 

Sexta-feir~ 6 15Jl 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 As empresas concessionárias de produção de 
energia elêtríca ficam obrigadas a instalar redes eletrórii~ -
cas nas suas usinas, de forma a proteger a fauna ictioló­
gica. 

Art. 2Q Os projetos relativos à construção de barra~ 
gens fluviajs para operação de usinas hidrelétricas so­
mente serão aprovados mediante previsão detalhada de 
redes eletrônicas protetoras, con(orme disposto no arti­
go anterior. 

Art. 39 O.Poder Executivo, ouvidos os Ministérios 
da Agricultura. das Minas e Energia e do Interior, regu­
lamentará esta ld no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
_contados de sua publicação. 

Art. 49 Esta lei eJltra em vigor na data de sua publi­
c:rção. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Agricultura e de Minas e Ener-
gia.) 

PR.OJETO DE LEI DA CÂMARA N• 15 DE 1983 
(N9 .277/79, ~a Casa de origem)' · 

Acr~enta parágrafo ao art. 69 da Lei n9 5.107, de-
13 de setembro de 1966, que .. cria o Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço e dá outras providências", 
dispon~!' ~ob~re_~ pagamento de percentuais ao empreM 
gado despedido sem justa causa. 

O Congress'O Nacional decreta: 

Art. 'j"9--ú8rt. 6Q da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
d~_ 1966, fica acrescido de um_ parágrafo, numerado 
como§ 19, cow a seguinte redação, remunerando-se os 
demais para §§ 29 e 39 respectivamente: 

"Art. 6<> . ' .. -, ........... ~ ... ' .... ; ......... ~ -

§ {9 As importâncias devidas ao empregado, na 
forma do caput deste artigo, serão acrescidas: 
I- de 20% (vinte por cento), se a rescisão do 

contrato de _t.i-ahalho ocorrer após 2 (dois) anos de 
serviço; -

II - de mais I O% (dez por cento) por ano, ou 
fraçã~_de an_o superior a 6 (seis) meses, subseqüente 
ao segUndO, até o limite de 100%- (cem por cento). 

' .. '' ::_· .. ~ ... ~- ...... ~ ..... ~ ... -- .... ' .. -~-~ 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 3<? Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGJSLAÇÀO PERTINENTE 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garania do Tempo de Serviço, e 
dâ outras providências. 

. ' ........ -........... ' ............. -... :. .. --~~ .":"".". 
Art. 29 Para os flns preylstos nesta lei, todas as em~ 

presas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) 
de cada mês, em conta bancária vinculada, importância 
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração. 
paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 
e 458 da CLT: 

.......... -~----~·-·····~·--················~'--·· 
Art. 6~' Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 

por parte da empresa~ sem justa ca1.1sa, ficará esta obriga­
da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido reco~ 

_lhido ao Banco Depositário, além da importância igual a 
10% (dez por cento) desses valores c do montante dos de­
pósitos, da coi-i"eÇil.o monetária e dos juros capitalizados 
na sua nmta vín~,.:ul:td<l. ç!.)rr<:..,pondeme~ ao período de_ 
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§ {9 Quando ocorrer despedida por culpa recíproca 
ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o 
percentuaLde que trata este artigo serâ de 5% (c_inco por 
cento), obrigada a ~mpresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

§ 29 As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação de rescisão do contrato .de 
trabalho, observada_ o_ disposto nos parãgrafos do art. 
477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quan~ 
to aos valores discriininados. 
.. ' ........ ·-· '"'-~-~- --~~~ ·~· ... _,.,~_.,. ........ ~-· 

REQUERIMENTO DE ANEXAÇÃO 

COMISSÃO OE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SO­
CIAL 

Oficio n9 210/79 
Brasília, em 12 de novembro de 1979. 

Senhor Presidente: 
Em atendimento à deliberação_ Unânime desta Comís~­

são, em reunião realizada em 8-10~79, solicito a Vossa 
Excelência, nos termos regimentais, as necessárias provi~ 
dências no sentido de que o Projeto de Lei n11 314/79, do 
Sr. Ad_alberto Camargo, qu~. "Introduz alterações na Lei 
n~ S. 107, de 13 de seternbro_de 1966, que crio_u o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço", seja anexado ao Pro­
jeto de Lei nll277 (79,_ do Sr. Aldo Fagundes1 qu<!: "Acres­
centa parágrafo ao art. 61' da Lei nll 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que:''Cria o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras providências", dispondo 
sobre o pagamento_de percentuais ao empregado despe­
dido sem justa causa", por versarem matériãs análogas". 

Antecipadamente grato, aproveito o ensejo para reno­
var a Vossa Excelência protestos de elevada c_onside­
ração e apreço. - Adhemar Ghisi, Presidente 

PROJETO DE LEI N' 314, DE 1979 
Anexado ao de nl' 277/79 

(Do Sr. Adalberto Camargo) 

Introduz alterações na Lei n? 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Tra­
balho e Legislação Social e de Finanças.) 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. (I' O art. 6~' da Lei n~' 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações_: 

"Art. 61' Ocorrendo rescisão do contrato de tra­
balho, por parte da empresa, sem justa causa, ficará 
esta obrigada a pagar diretamente ao empregado 
optante os valores relativos aos depóSitos referentes 
ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que 
ainda não hou~er sido recolhido ao banco deposi­
tário, além da importância igual a 30% (trinta por 
cento) desses valores e do montante dos depósitos, 
da correção monetária e dos juros capitalizados na 
sua conta vinculada, correspondente ao período de 
trl;lbalho na empresa. 

§ li' Quando ocorrer despedida por culpa recí­
proca ou forca maior, reconhecida pela Justiça do 
Trabalho, o percentual de que trata este artigo será 
de 15% (quinze por cento), obrigada a empresa aos 
demais pagamentos nele previstos. 

••• -.-, ••• ~· ......... ~#-~ ......... ~· •• -· ·~ ·~·.· ·-

Art. 2Y Esta_ Lei c:ntrarâ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em cOntrário. 

Justificação 

Acolho, com este projeto, sugestão do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Fundo do Município do 
Rio de Janeiro, esperando que a Casa a apóie e ajude a 
transformar em lei. · 

DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL(Seção li) 

O objetivo da medida pleiteada é evitar o grande nú­
mero de dispensas que vem ocorrendo nas grandes em~ 
presas, que, cóm tal procedimento, fazem rodízio, di&­
pensando trabalhadores com salários altos e admitindo 
trabalhadores para o mesmo s~iço com salários mais 
baixos. . 

Sala das Sessões, 21 de março de 1979. - Ada1berto 
Camargo. 

LEI No 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Gty:antia do Tempo de Serviço, e­
dá outras providências. 

Art. 6Y Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficarã esta obriga~ 
da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão -e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido reco­
lhido ao Banco depositário, além da importância igúal a 
10% (dez por cento) desses valores e do mcmtante dos de­
pós_itõs, da correção fuonetâr~a_ e dos juros capitalizados 
na sua conta vinculada, correspondentes ao período de 
trabalho, na empresa. 

§ l~' Quando ocorrer despedida por culpa recíproca 
ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o 
percentual de que trata este artigo serã de 5% (cinco por 
cento), obrigada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

_§ 2~' As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação. de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto nos parágrafos do art. 
477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quan­
to aos valores discriminados. 
• • • • • • • •c• • • • • • • • • • • • • • • • • ·-· '• • • • • • ~' • • • ~ • .-. • • • • • 

PROJETO OE LEI N• 4.787, DE 1981 
(Do Sr. Pacheco Chaves) 

Introduz alteração na Lei r(; 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966. que _instituiu o·-Fars.---

(Anexe-se ao Projeto de Lei_nO? 277, de _1979, nos 
termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lll O art. 6Y da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, será acrescido de um parágrafo, sob nO? 3"?, assim 
redigido: 

"Art. 611 

........... _ ... ····-~-·-·~··· ... ····-· ..... 
§ 3'1 Quando a despedida sem justa causa al­

cançar empregado optante contratado por tempo 
indeterminado e com dez ou mais anos de serviço à 
mesma empresa, ser-lhe-á assegurado, além dos di­
reitos previstos neste artigo, a indenização em 
dobro de que tratam os arts. 496 e 497, da CLT." 

Art. 20? Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O instituto do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço foi adotado entre nós, a partir de janeiro de 1967, 
por força da Lei nl' 5.107/66, como uma alternativa ao 
instituto da._estabilidade, então_ considerada obsoleta e 
mesmo uma dificuldade de natureza trabalhista às em­
presas. 

Hoje, entretanto, sabe~se, pela lição dos doutrinadores 
mais abalizados, bem como pela experiência de cerca de 

_ qu'ª-_~orze anos de prática da referida inovação, que o fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço não somente não 
equivale à estabilidade em termos de g_arantia de empre­
go ou mesmo de valores pecuniários, como trouxe consi­

. go outras conseqiiências negativas, dentre elas, princi­
palmente, ·a da exagerada rotatividade de mão-de-obra. 
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oe fato, podendo despedir seUs empregados sem ter 
que arcar com o ônus financeiro desse despedimento, 
tem- levado inúmeras empresas a praticar indiscrimina­
damente a demissão, inclusive c;omo meio pretensamente 
eficaz de resolver-lhes os problemas financeiros mais 
prementes. 

O resultado é, Como se-disse, o excesso de mobilidade 
de empregados que já ·não permanecem sossegados erri 

- 6iu trãbalho nem "traqüilizam as autoridades competen­
tes do poder público. 

E quando tal despedida alcança .empregados antigos, 
cujo Contrato de trab-fdho tinha prazo indeterminado, a 
situação se agrava e ganha foros de violência, de verda­
deira desumanidade, máxime quando sabemos das difi~ 
culdades que um trabalhador de idade um pouco mais 
provecta tem para conseguir ~novo empregõ-. 

A insegurança no emprego é pois, o maior legado do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Contraditoria­
mente, como se vê. 

Por isto que, tentando minorar os efeitos negativos de 
tal legislação, ao menos no que diz repeito aos emprega­
dos contratados por tempo indeterminado e que, tendo 
dez ou mais anos de tempo de serviço numa mesma em­
presa, venham a ser despedidos semjusta_caus_a, estamos 
propondo a introdução de um dispositivo no te;~tto da 
Lei n<? 5.107 (66, que desestimule defiriitívamente tais de­
missões. Que desestimule ou, então, que redunde em re­
compenS-a para o empregado. 

Esclarecemos, por fim, que a idéia da medida aqui su~ 
gerida é do Dr. Francisco Ribeiro dos Santos, Professor 
aposentado da Faculdade de Díreíto da Universidade 
Mackenzie e das faculdades Metropolitanas Unidas, de 
São Paulo, endossada por seu discípulo Rudolfo Fran­
cisco Chladil. 

Sala das'Sessõ~. li de junho de 198l.- Pacheco 
Chores. 

LEI No 5.107, DE 13 OE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Sen;içQ, e 
dá outras prOvidências. 

•••••. -~ •••••••••••••••• >. ~ ·-· ••••••• ·-· •••••• ' ••••• 

Art. 60? Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficará esta obriga­
da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
iri-tedíatamente anterior, que ainda rião ho_uver sido reco~ 
lhido ao-bãnco depositário, além da importância-igual a 
10% (dez por cento) desses valores e do montante dos de­
pósitos, da correção monetária e dos juros capitalizados 
na Sua conta vinculada, correspondentes ao_ período de 
trabalho na empresa. _ _ 

S 11> Quando ocorrer despedida por culpa recip-~oca 
ou forca maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o 
percentual de que trata este artigo será de 5% (_cinco por 
cento), obrigada a empresa aos demais pagamentoS ni::Ie 
previstos. 

§ 21' As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto nos parágrafos do art. 
477 d~rC~ T, e e_ximirào a empresa exclusivamente quan­
to aos valores discriminados. 

......................... ·····~·····o------·-~-

.................................... ._ ..... "'--' ~~~ 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de ]9 de maio 
de 1943) 

• •• ' ••••••••••••••••••••••• ' •••••• ·-· ~. -· ••••• - •--c-

TITULO IV 

Do contrato indh•idual de trabalho 

CAPITULO VII 

Da estabilidade 
..... ·-· .......... ~ ........... ~::- ... _.__-~ :--' .... ·-."~" ·-· 

Art. 496. Quando a reintegração do empregado es­
tável for desaconselhável, dado o grau de incom~atibili· 



Maio de 1983 

dade resultante do dissídio, especialmente quando for o 
empregador pessoa fisica, o Tribunal do Trabalho pode­
rã converter aquela obrigação em indenização devida 
nos termos do artigo seguinte. 

Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrên­
cia de motivo de força maior, ao empregado estável des­
pedido é garantida a indenização por rescisão do contra­
to por prazo indeterminado, paga em dobro. 
' ............... ~.:-- ••• -"'-~ -- ..--...-.<.;., ••• ·--- ••••• ~ ~---

- - - . - -
• • • • • • • • _.,., • -'"< • ...... ó • ••-••~~--.,......,.... • ,;·, • ço< • •' • • • 

PROJETO DE LEI N• 5.154, DE 1981 

(Do Sr. Pacheco Chaves) 
Modifica dispositivo da Lei nP 5.JÕ7, de 13 de se­

tembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

(Anexe--se ao Projeto de Lei n~' 277, de 1979, nos 
termos do art. 71 d'O Regimento Interno~)-

O CongreSso Nacional decreta: 

Art. l~' O art. 69 da Lei Jll' 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a vigorar com as segUintes alterações: 

"Art. 61' Ocorrendo resclsãÕ do contrato de 
trabalho, por parte da empresa, sem justa cauSa, fi­
cará esta obrigada a pagar diretamente ao emprega­
do optante os valores relativos aos depósitos do Inês 
da rescisão e do imediatamente anterior, que ainda 
não houver sido recolhido ao banco depositário, 
além da importância igual a cem por cento (IOÓ%) 
desses valores_ e _do montante dos depósitos, da cor­
reção monetária e dos juros capitalizados na sua 
conta vinculada, correspo-ndentes ao período de tra­
balho na empresa. 

§ J9 Quando ocorrer despedida por culpa recí­
proca ou força maior, reconhecidas na Justiça do 
Trabalho, o percentual de que trata este artigo será 
de cinqüenta por cento (50%), obrigada a empresa 
aos demais pagamentos nele previstos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACI<YNAL (S~ção 11) 

da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisitu e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido reco­
lliido ao Banco depositãrio, além da importância igual a 
10% (dez" por cento) desses valores e do montante, dos 
depóSitos,- da correção monetária e dos juros capitaliza­
dos na sua conta vinculada, correspondentes ao período 
de trabalho na empresa. 

.§ J9 Quando ocorfet despedida por culpa recíproca 
ou força tnator reconhecidas peta Justiça do Trabalho o 
percentual de que trata este artigo será de 5% (cinco por 
cento), obrigada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

§ 29 _f.s importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto nos parágrafos do art. 
477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quan­
to aos valores discriminados. 
... ·-· ............ ·-·~ ·-~ ·-- ...... .- -··-~- .. -~ .. :_: ... . 
• •~••r~-,--.---o-,' • •~ • • ~ • ~ • • ~ • • • • • Õ.; ~-; "-; • • ; ; •: • • • • • • ,-;,;::.~ 

PROJETO DE LEI N• 5.182, DE 1981 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Introduz alteração na Le{ rt' 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n9 277, de 1979, nos 
termos ~Su3;rL 71. 9-o Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. [Q É acrescentad_o ao art. 69 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembrq de 1966, um parágrafo sob o n9 1~', com 

-renumeração dos atuais§§ l9 e 29 para 29e 39, respectiva­
mente: 

"Art. ffl 
...•••••••••• -•• ·-~ ••••• ~ ••••• w--.-:.~ • :..-~ ••• '. -.-~; ._;_-

•••. ·-··· --~· .......... ,_.,_ .. >:-~--i':.-.1!:.--t ... ~. ~· .:. -~:.. ••• ..----. 

"§ 19 Pagará ainda· o empregadOr diretamente. 
ao empregado, em caso de rescisão sem justa causa, 
importância em dinheiro correspon9ente_ à dife- _ 
rença-entre o Valor aPuradO em conformidade com 
o disposto no éaput deste artigo e aquele a que este 
último faria jus se fosse indenizado sob o amparo 
dos arts~ 477 e 478 da CLT. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. _31' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A providência iqui pleiteada, eleva_ção do percentual 
previsto no art. 6'~' da Lei n9 5.107 J66, de 10% para 100% 
(e conseqüentemente o do.§ 19 de S% para 50%), resul~a 
de idéia lan-Çada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas de Bauru, a nós enviada por seu Pre­
sidente, Sr. Claudionor Alves da Cruz de Souza. 

Na verdade, argumenta aquela entidade sindical, des· 
de que o FGTS foi íilstltuido, o que se viu foi um inusita­
do aumento da rotatividade de mão·de-obra no País, 
com as empresas praticamente liberadas para despedir o 
número de empregados que queiram, no rrtomenrd que 
lhes convenha. 

Tal facilidade tem propiciado, ainda, que certas em· 
presas inescrupulosas despeçam empregados com algum 
tempo de casa e que ganham bem, para colocar em seu 
lugar empregados mais novos com salários inferiores. 

Por isto que~ aproveitando a sugestão do mencionado 
sindicato, propomos uma significativa eleVação. dos va· 
lares previstos no art. 69 da Lei n-1' 5.107, de 1966, para 
que o dispositivo tenha a eficácia deSejada pelo legisla­
dor e para que as empresas pensem duas vezes antes de 
despedir seus empregados com tais objetivos escusos. 

Sala das Sessões, l9 de setembro de 1981.- Pacheco 
Chaves. 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do TempO de s~~iço, e 
dá outras providénclas. 

.- ••••••• ~ ••••• ~ •••• - ••• 'o~ ...... _-,-~,.,:,.__..~-~ .. ~ ;• _~ •••• -.-. --~:- ~-· 

Art 69 Ocorrendo rescisão do contrcito de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficá: r á esta obriga-

.-.-....... _ ..... ..-... -.~~~···············-·"-······0····' 
-·-··"Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

- Justificação 

Busca-se, com a presente proposição, compatibilizar o 
texto -da legislação pertinente ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço com o espírito do legislador que a ins­
tituiu, de tal modo que a importância em dinheiro perce­

- b.ida pelo trabalhador despedido sem justa causa, neste 
sistema, não seja nunca inferior àquela que ele percebe­
da sob a aplicação dos arts. 477 ·e 478, CLT. 

A medida é justa sob todos os aspectos, além de retra~ 
tar fielmente o desejo dos instit.uidoi-es âo FGTS. :Óeve, 
portanto, ser aprovada pela Casa e transformada em leL 

Salá das Sessões, 3 de setembro de 1981.- Henrique 
Eduardo A lve.s. 

LEI N• 5. 107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de S~rviço, e 
--dá-oÚtras prOvidências. 

• '·-~ -~-- ·-·-·--·"' .-••• ~- •'<'--~~- ••• .--.-.;.:; •· ;_-. ~:;.. •• ~-. ~ •• ~-•• ~ ---

Art. 69 Ocorrendo a rescisão do contrato de t.raba­
lho, por parte da empresa, sem justa causa, -ficará esta 
obrigada a pagar diretamente ao empregado optante os 
valores_ rdativos aos depósitos referentes ao ·11ês da resci­
são e ao imediatamente anterior, que ainda não houver 
sido recolhido ao banco depositário, além da importân-
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cia igual a tO% (dez por cento) desses valores e do mon­
tante dos· depósitos, da correção monetária e dos juros 
capitalízados na sua conta vinculada, correspondentes 
ao período de trabalho na empresa. 

§ }9 Quando ocorrer despedida por culpa recíproca 
ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, o 
percentual de que trata este artigo será de 5% (cinco por 
cento) obrigada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

§ 29 As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de_ quitação de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto nos parágrafos do art. 

. 477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quan­
to aos valores discriminados. 
o' o • Lo o •"-•••-,.,;;.•,-,,-.,.-, ••••• ~ o-o o O O ,-,,•:., '''"''O O •-• ,.!o •o 

. ..... -._. ·--,. ~ ~- .. .---.-.... -... .-. ~ . .;. -............... :. .. . 
(Às Comissões de Legislaçdo Social e de Fi­

• _~ .. -minças.) 

~-. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 16, DE 1983 
(N~" 531/79, na Casa de origem) 

Faculta a sindicalização dos integrantes das guar~ 
das portuárias, dando nova redação ao art. 99 do 
Decreto--lei _n9 3, de Z7 de janeiro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' O art. 99 do Decreto-lei n9 3, de 27 de janeiro 
de 1966, qu~. ''disciplina as relações jurídicas do pessoal 
que integra o sistema de atividades portuárias, altera dis­
positivos da Consolidação das Leis do Trabalho, e di\ 
outras providências", passa a vigorar com ·a seguinte re- · 
dação: 

...----_"Art. 99 As guarda~ portuárias, com força de 
· ·- , -Policiarri.ento, ficam subordinadas aos Capitães dos 

Portos. 
Parágrafo único. Os integrantes das guardas 

portuárias podem constituir ~ssociação profissional 
-Ou sindicato, rtos termos do art. 166 da Constituição 

Federal." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
A!~ 39 ReyogamMse aS disposições em contrário. 

{À Comissão de LegislarãO Social.) 

PROJETO JiE LEI DA CÂMARA N• 17, DE 1983 
(N9 3.862/80, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 1l da Lei p9 6.683, 
de 28 de agosto de 1979 - Lei de ~nistia, relath·a~ 
mente aos servidores que nio foram condenados pelo 
Pode[ Judíci.ário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art._ li da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 
1979 - Lei de Anistia, passa a vigorar-acrescido dos se­
guintes parágrafos: 

-"Art. 11 ........•... ~ .................... . 
-§ !9 São exclujdos destas restrições os servido-

res civis e militares que_, processados perante o Po­
der Jll(Üciário, não foram condenados. 

§ 21' Não ocorrendo o retorno ao serviço ativo, 
no interesse da administração, o servidor, nas con­
dições ·do parágrafo anterior, serã aposentado, 
transferido para a reserva de 1' cl_~sse ou reformado 
no cargo~ Posto ou graduação que teria atingido, na 
data de publicação da presente lei, se houvesse per­
manecido na ativa." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na. data de sua publi-
cação. 

Art. J9 Revogam~se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI NY 6.68J,,DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia. e dá outras providências. 

Art. J<? O retorno ou a reversão ao serviço ativo soR 
mente será deferido para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o serVidor, civil ou militar, ocu­
pava na data de seu afastamento, condicionado, necessa­
riamente, à existência de vagas e ao interesse da Admi­
nistração. 

§ ('i' Os requerimentos serão processados e instruí­
dos por comissões eSpecialmente disignadas pela a_utori­
dade U qual caiba apreciá-los. 

§ 29 O despacho decisório será proferido nos cento e 
oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 

§ )9 No caso de deferimento, o servidor civil será in­
cluído em Quadro Suplemeritar e o militar de acordo 
com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 13 
desta Lei. 

§ 4<:> O retorno e reversão ao servidor ativo não serão 
permitidos se o afastamento tiver sido motivado por im­
probidade de servidor. 

§ 5<:> Se o destinatário da anistia houver falecido, fica 
garantido aos seus dependentes o direitO às vantagens 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra­
da em vigor da presente Lei. 

Arl. 4<:> Os servidores que, no prazo fixado no art. 2<:>, 
não requererem o retorno ou a reversão à atividad.eou ti­
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposen­
tados, transferidos para a reserva ou reformados, 
contando-se o tempo de afastamento do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 10. Ao.s _ _s_e_nddorcs civis e militares reaproveita­
dos, nos termos do art. 2~', será Contado o tempo de afas­
tamento do serviço atívo, respeitado o disposto no art. 
li. 

Art. I I. Esta Lei, além dos direitos nela expresso, 
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos, salários~ proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressar_cim_e.n_t_o_s.___ 

Ãs Comissões de Constitrúcão e Justiça, de ServiÇo 
Público CMre de_Finanças.) _ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 18, DE 1983 
(N"' 1.622(79, na Casa de .Origem) 

Altera a redação do art. 143 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, 
de ]o:> de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decrcta~-

Art. J9 O art. 143 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-leí n9 5.452, de L~'_de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação_: 

"Art. 143. O direito de reclamar a concessão 
das férias prescreve_em 2 (dois)· ano_s, contados da 
data em que cessar a relação de emprego. 

Parágrafo único. O !!mpregador que deixar de 
conceder férias_ ao empregado que às mesmas tiver 
feito jus ficará obrigado a pagar-lhe uma importân­
cia correspondente ao dobro das férias não concedi­
das.~· 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

( Apromda pelo Decreto-lei n? 5.452, de 1<~ de maio 
de 1943.) 

•'' ••< ••••••••••••• •••••·••••••••••••••_••·•~"-"'~··•• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPITULO IV 
Das Férias Anual:; 

+ ••••• ~ • .._ •••••••••• ·-· ~--•. ·-·-· •••••••• _ •••••••• ·-· •• 

SEÇÃO VI 
Do Início da Prescrição 

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a con~ 
cessão de férias ou o pagamento da respectiva remune­
ração é contada do término do prazo mencionado no art. 
134 ou, se for o _caso, da cessação do contrato de traba­
lho. 

' • ' ' ' ' ' • ~. ·-· •••••••••••••••••••• ·-~ •• •.· +. + ••• ._ •••• 

... ; ; ' .... --~ . ' ....... -................. -.. ~--· ...... . 

. .--. ' .. ·-·.; ......... ' .... ' ........ ·~.·' ...... _ .. _._ .. . 
. ' .. '·~ .......................... ' ... _. ·-·. ~ .... . 

PROJETO DE LEI N• 1.622, DE 1979 
(Do SF. Ferrlando_ Coelho) 

Altera a redação do art. 143 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

(Anexe.:-se ao Projeto n~' 54 t, de 1979, nos termos 
do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \Y O art. 143. da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto~lei n~' 5.452, de li' de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 143. O direito de reclamar a conces.são 
_das férias prescreve em dois anos, contados da data 

em que cessar a· relação de emprego. 
Parágrafo único. O el'lpregador que deixar de 

conceder férias ao empregado _que às mesmas tiver 
feito jus ficará obrigado a pagar-lhe uma importân­
cia correspOndente ao dobro das férias não concedi­
das." 

Art. 2° Esta Lej entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Na sua redação atual o art. 143 da CLT estabelece que 
o direito de r~lamar a concessão das férias prescreve em 
dois anos. contados da data em que findar a época em 
que deviam ser gozadas. Tendo em vista as característi­
cas·especiaiS----'do mercado de trabalho, todayia, mesmo 
deixando de gozar férias o empregado somente as recla­
ma após a cessação da relação de emprego, para evitar 
ser despedido. Prescrevendo em dois anos o direito à re­
clamação deixa o empregado de fazer jus, assim, às férias -
não gozadas nos períodos anteriores aos dois últimos 
anos de trabalho. 

O presente Projeto de Lei visa a corrigir essa-situação 
mantendo o prazo prescricional de dois anos mais esta~ 
belecendo que a sUa contagem terá como termo inicial a 
cessação da rel~ção ~~~ emprego. 

O critério propOsio - mais consent4neo com a reali­
dade e melhor ajustado à política de pi'oteção dos inte­
resses do trabalhador- tem precedente no art. 10 da Lei 
O" 5.889, -de 8 de junho de 1973, que estatui normas regu­
ladoras do trabalho rural. 

Sala das SeSsões, de junho de 1979.- Fernando Coe~ 
lho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei .n" 5.452, de li' de maio de 

t943) 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

....................... _ ~ ...... ' ...... ·-·-· ....... -· ' .. 

Maio de 1983 

CAPITULO IV 
Das Férias Anuais 

. ................... , .. _ .... _ ..... , ................ . 

SEÇÃO IV 
Da Remuneração e do Abono de Férias 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, 
a remuneração que lhe for devida na data da sua conces­
são. 

§ [I' Quando o salário por pago por hora, com jor­
nada variáveis, apurar-se-á a média do período aquisiti­
vo, aplicando-se o valor do salário. na data da concessã~ 
das férias. ~ 

_ § 2"'~~- Q!Jando o salário for pago por tarefa tomar-se-á 
por base a média da produção no período aquisitivo -do 
direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da 
tarefa na data da concessão das féríãS: 

§ 3~' Quando o salário for pago por percentagem, co­
missão ou viagem, apurar-se-á a média percebida pelo 
empregado nos 12 (doze) meses que precederem à can­
cessão das férias. 

§ 4"' A parte do salário paga em utilidades será. com­
putada de acordo com a anotação na CTPS. 

§ 5<:> Os adicionais -por trabalho extraordináriO, no· 
turno, iq_saiPbre ou perigoso s_erão computados no sa­
lário que servirá de base ao cálculo da remuneração das 
férias. 

"§ 6"' Se no momento das férias o empregado não esti­
ver percebendo o mesmo adicional do período aquisiti­

-V-o, ou quando o valor deste tiver sido uniforme, será 
computada a média duodecimal recebida naquele perío­
do, após a atualização das importâncias pagas, mediante 
incidência_ dos percentuais dos reajustamentos_ salariais 
supervenientes. 

Art. 143. É facultado ao empregado converter l/3 
(um terço) do perfodo de férias a que tiver direito em 
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria 
devida nos dias correspondente. 

§ l~' O abono de férias deverá ser requerido até 15 
(quinze) dias antes do término do período aquisitivo. 

§ 2~ Tratando-se de férias coletivas, a conversão a 
que se refere este artigo deverá ser objeto de aco-fdo cole­
tivo entre o empregador e o sindicato representativo. da 
respectiva categoria profissiOnal, independendo de re­
querirfleti.to in-dividual a concessão do abono. 

SEÇÃO VI 
Do Início da Prescrição 

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a co_n~ 
cessão de férias ou o pagamento da respectiva remune­
ração é contada_ do térri1ino do prazo mencionado no art. 
134 ou, se for o caso, da cessação do contrato de traQa­
lho. 

. ·-' ' .. ' . ::. ................................ -.-... ~ 

. ... '. , ...... _ ..... -.; ............... ·-· .. ·:. •- ""'-~ ': 

.. ' ' ' . ' ' ' ' .. ~"~· ........... ' ' .. ,~ . """ .. ~ ~ .... _. ·- . ~ .. 

LEI N• 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rnral, e dá 
outras providências. 

Art. 10. A prescrição dos direitos assegufãdos por 
esta Lei aos trabalhadores rurais só ocorrerã após dois 
anos de c_essação de contrato de trabalho. 

Parágrafo único. Contra o menor de- dezoito anos 
não corre qualquer prescrição. 

.... '.· ... ' .. ' ........ ' . ~. ,• ' •... -· . ~~ . ""'.- .... ·-~.>o-~~. ~ 
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PROJETO DE LEi N' 3.982. DE 1980 

(Do Sr. Oswaido Lima) 

Altera o art. 149 da Consolldação das Leis do Tra~ 
balho. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n~' 541, de 1979, nos 
termos do art. 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. [9 O art. 149 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 11' de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redaÇão: 

"Ar.t. 149. A prescrlção do direito de reclamar 
a concessão das férias ou o pagamento da respectiva 
remuneração ocorrerá no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da data de extinção do contrato de traba­
lho, ressalvas os casos em que a data de aquisição 
tenha se verificado há menos_ de 2 (dois) anos dares­
cisã.o contratuaL" 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~> Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

Sabemos que a prescrição é a inêrcia do credor. ;m r~­
clamar, em tempo hábil, seu direito, da parte do deve-­
dor. 

No Direito do Trabalho, o problema da_ prescrição 
tem ocasionado uma série de estudos, os quais têm pos_sí­
bilitado uma inegável evolução das relações juslaboralis-
tas. 

Assim é que os juristas e jurisconsUitos do Direito do 
Trabalho, mais representativos do mundo ibero­
americano, vêm defendendo ponto de vista segundo o 
qual os direitos emanados do trabalho não devem ser ob­
jeto de prescrição. Esse entendimento está embasado no 
fato de que esses direitos são irrenunciáveis, por perten~ 
cerem não apenas ao trabalhador propriamente dito, 
mas, também, à sua própria família. 

Neste particular, a Consolidação das Leis do Trabalho 
está ultrapassada, na medida em que estabelece uma 
preS<:rição bienal, contada da aquisição do direito, o que, 
efetivamente. torna muito dificil o exercício da repa. 
ração de danos trabalhistas por parte do _empregado, 
face à sua condição de subordinação e hipossuficiência. 

É em razão desses relevantes aspectos que estamos 
p~opondo seja alterada a redação do disPositivo consoli­
dado a fim de que o direito de reclamar férias tenha um 
prazo de 6 (seis) meses, contados da extinção do contrato 
de trabalho. 

A proposição tem pertinência:, se atentarmos para o 
fato de que a maioria ou quase todos os empregados hoje 
são optantes e, geralmente, durante a vigência do pacto 
laboral, ficam temerosos de reclamar direitos líquidos e 
certos, mesmo que seja na J ustíça do Trabalho, pois a 
contrapartida patronal, quase sempre, é a despedida. Em 
conseqüência, nosso entendimento é o de que a pres­
crição somente deveria ter contado seu início após a ex~ 
tinçào do contrato de trabalho._ Nesse caso, não seria ne­
cessário mais do que 6 {seis) meses. 

Convêm, aliâs, salientar que a prcscriçã.o contada da 
extinção do contrato de trabalho, en:1 nossa siste.rnjtica 
trabalhista, não se constitui em nenhuma novidade, por 
isto que os trabalhadores rurais a têm assegurada por 
prazo muito maior nas mesmas condições em que esta­
mos propondo para o caso das férias. Ê-0 cjue se conclui 
do disposto no caput do art. 10 da Lei n~> 5.S89, de 8 de 
junho de 1973~ in verbis: 

"Art. fO. A prescrição dos direiio.S- assegura­
dos por esta Lei aos trabalhadores rurais só ocorre­
rá após dois anos de cessação do contrato de traba­
lho." 

O precedente é deveras ilustrativo, e convenhamos, 
deve servir de exemplo para a aprovação desta_nossa 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II)_ . 

proposição, que como visto, é bem mais modesta, na me­
dida em que- fixa prazo prescricional de apenas 6 (seis) 
meses. 

t portanto, uma forma de atenuar o arbítrio patronal 
perante os operários, os quais já não gozam de pratica­
mente nenhuma garantia que lhes possibilite fazer valer 
seus direitos por mais legítimos e líquidos que sejam. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de-1980.- Oswaldo 
Lima. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEJS DO TRABALHO 

(Aprovacl." nela Decreto-lei n\" 5.452, de 1~> de maio de 
1943 

•• '.-. < ••••• ~ ••••••••• ~ ••• - •••• --~ •••••••• ...:.;... •• ~ 

TITULO !I 
Dás Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO IV 
Das Férias Anuais 

.•..• ' •• ' •••••••••••••• ···~· --"o-•-~~-·-· ••••••••• 

SEÇÃO VI 
Do intcio da Prescrição 

Art._ 149. A prescrição do direito de_reclamar a con­
cessão. de férias ou o pagamento da respectiva remune­
ração é contada do término do prazo mencionado no art. 
134 ou, se for o caso da cessação do contrato de traba­
lho. · 

. ·-· .. ~· ·:..· ·-~ ·---::= ~·· •• ·-· •. '.-•..• 'o:-;.--· ......... -~·. 
••••• ' ••• i ••••••••••••••••• ; ~ ••• ;--.: •. , •.•• - ...... ·-;-; 

(À Comissã_o _de Legislação Social.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 316, 317 E 318, DE 1983 

PARECER N• 316, DE 1983 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem o\" 
6, d~ 1982 (n'i' 048/82- na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Barroso 
(MG) a elevar em Cr$ 173.514.600,00 (cento e seten­
ta e três milhões, quinhentos e quatorze mil e seiscen~ 
tos €:ruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: SenadOr Bernardino Viana 
-- O Senhor Presidente da República, encaminha a exa~ 

me do Senado Federal (art. 42, item VI, da Consti~ 
tuição), proposta no sentido de que seja a Prefeitura Mu­
nicipal de Barroso (MO) autorizada a elevar em Cr$ 
173.514.600,00 (cento e seten_ta e três- milhões, quinhen­
tos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Bãnco 
Nacional da Habitação (BNH), no valor correspondente 
a_1_40.000 UPC, conSiderado o valor nominal da UPC de 
1.239,39, em outubroj8l. 

"2. Características das operações: 
Operação 1: 
A- Valor: Cr$ l48.726.800,00 (correspondente 

a 120.000 UPC de CrS 1.239.39, em Out/81); 
B- Prazos: 
1 _,...de carência: até 36 meses contados a partir 

da última liberação dos recurso~; 
2- de amortização: até 360 meses; 
C--Encargos: 
1 - jur_:os: 
-I% a.a. durante a carência; 
-até 1,6% após a mesma; 
2 --:::__çorreção monetária; trimestral, conforme as 

variações da: UPC; 

-~ •' 
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3- seguros previstos pelo Sistema Financeiro da 
HabitaçãO (SFH); 
4- taxa de administração do BNH; J% sobre 

cada parcela liberada; 
D- Garantias: primeira e especial hipoteca dos 

lotes de terreno e das habitações a serem construí­
das, bem como a vinculação de quotas do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias qCM); 

E - oestin-ação dos recursos: construção de 400 
un!d_ades habitacionais de interesse social, com va­
lofes unitários limitados-ao máximo de 300 UPC, 

- destinadas a trabalhadore::. com renda de até 3 sa­
lários mínimos, aos quais o financiamento Serã. 
transferido após a comercialização de tais imóveis. 

OPERAÇÃO 11: 
A- Valor: Cr$ 24.787.800,00 (correspondente 

a 20.00\l UPC de CrS 1.239,39 em Outf81); 
B- Prazos: 
I -de carência: até 18 meses, contados a partir 

da última liberação dos recursos; 
2- de amortização: até 360 meses após a carên-

:=-.::,___ci~ 

C - Encargos: 
I -juros: 1% a.a. pelo repasse; 
2- correção monetária: trimestral, conforme as 

variações da UPC; 
3 - seguros previstos pelo Sistema Financeiro d.i 

Habitação (SFtl); 
4- taxa de administração do BNH: 1% sobre 

cada parcela liberada; _ 
; o·- üãrantiã:-v'ínculaQãO -de quotas do Imposto 

·--sobre- a Clfcli.IaçãO de J\fercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras 

_de infra-estrutura urbana necessâria à construção 
das 400 unidades habitacionais, objeto da OPE­
RAÇÃO Í". 

3. SegundO o parecer apresentado pelo Ôrgào finan­
ciador, as operações de crédito sob exame são viáveis 
econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elemen-
tos principais: -

a) Leis n~>s. 937, de 8-9-81 e 951, de 7-11-81 autoriza~ 
doras das operações; 

b) Expõsição de Motivos (Em n\"015/82) do Senhor 
Mioistro de Estado da Fazenda ao Exro~> Senhor Presi­
dente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 2~> 
da Res. n~> 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­
mento da Dívida Pública, favorável ao pleito. 

5. -Corlsiderado todo o endividamento da referida 
entidade (intra + extraliroíte + operação sob e:w.me), 

' verifica~se que seriam ultrapassados os tetos que lhe fo­
ram fixados pelo item 1 do art. 2~> daRes. n~' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extraljmit~ 
que, por força das disposições contidas no art. 2~> daRes. 
n9 93, de 1976, não se aplicam os citados limites (itens I, 
!I e UI) ftxa.dos no art. 2~> daRes. n'i' 62, de 1975, ambas 
do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem ul­
trapassados provêm do BaJJco Nacional da Habitação. 

7. Além da ca!acterística da operação- extralimite 
·---e segundo conclusão do Departamento da Dívida 
Pública, a assunção do compromisso sob exame não de­
verá acarretar maiores pressões na execução orçamen­
tária dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as 
disposições do Regimento Interno, concluímos pelo aco­
lhimento da presente mensagem, na forma do seguinte 

f'ROJETO DE RESOLUÇÃO N• 33, DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barroso ( MG) 
a e/e~·ar em Cri 173.514.1500,00 (cento e setenta e três 
mi!hõe.~. quinhentos e quatorze mil e seiscentos cruzei­
ros) o montante de sua db·ida consolidada interna. 
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O Senado Federal resolve: 

Art. 1 Y .ta Prefeifui'a Municipal de Barroso, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 2<~ da Resolução n; 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar o montante de sua cHvida consolidada in.­
terna em Cr$ 173.514.600,00 (cento e setenta e três mi­
lhões, quinhentos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros), 
correspondentes a 140.000 UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC.. de_ .Cr$s 1~239,39, vigente em ou­

_tubro/81, a ftm de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto à Caixa EcOJ!Ômic~ do É-_sta~o de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à cons­
trução de 400 unidades hab_itacionai$ de. in!eres.se social. 
e execução das obras de infra-estrutura n.~cessãrias, Q_a­
quele município, obedecidas as. c.on.dições ~.d.mitidr:t& pelo 
Banc.o Central do Brasil, no respectivo. processo. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de su.a 
publicação. 

·Sala das C.oniiS:s_õ_es, 14 de abril de 1987.- José Richa ... 
Presidente - Bernardíno Viana, Relator - Luiz Caval­
cante - Gabriel Hermes -Affonso Camargo - Lenoir 
Vargas. 

PARECERES NoS 317 E 318, DE 1983. 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 33, de 1983, da 
Comissão de Economia que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Barroso (MG) a elevar em Cr$ 
173.514.600,00 (cento e setenta e três milhões, qui­
nhentos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER No 317, DE 1983 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró· 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n~' 06/82 do Senhor Presidente da 
República, autoriza a· Prefeitura Muilidpal de Barroso 
(MG) a contratar operações de ciédito no Valor de Cr$ 
173.514.600,00 (cento e s.etenta e três milhõ~, quinhen­
tos e quatorze mil e seiscentos cruzeiros) destinada à 
construção -de 400 unidades habitacionais de infra­
estrutura de interesse social e .exeCução das obras nec.es­
sârias. 

O pedido de autorização foi formulado h os termos do 
preceituado no parágrafo único do artigo 2"' da Reso­
lução nll 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo 
artigo 2"' da Resolução nl' 62, de 28·10-75, também da 
Câmara Alta do.Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica­
se.que toda as formalidades foram atendidas, não haven­
do óbice à tramitação normal da presente proposição, 
porquanto jurídica, Constitucional e de boa técnica legis­
lativa. 

Sala da Comissão, 6 de abril de 1983.- José FrQgelli, 
Presidente- Murilo Badaró, Relator - Guilherme Pal­
meira- Heh•fdio Nunes- Martins Filho- Pedro Simon 
-Hélio Gueiros- Alfredo Campos- Amaral Furlan­
Benedito Canelas. 

PARECER No 318, DE 1983 

Relator: Senador Alfredo Campos 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente 

analisada pela autora do projeto de Resolução em tela, 
objetiva autorizar a Prefeitura_Municipal de Barroso­
MG, nos termos do que estabelece o art."2"' da ResolUção 
n~> 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação 
de crédito no valor-de Cr$ f73.514.600,00 (cento e seten­
ta e três milhões, quinhentos e quatorze mil e seiscentos 
cruzeiros) destinada à construção de 400 unidades habi-
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tacionais de ·interesse social, e execução das obras de 
infra-estrutura nece:>sárias, naquele muntCLpio. 

A proposição mereceu a acolhida da ComissãQ de 
Constituição e Justiça, que a entendeu conforme os cá­
nanes legais, pertinenteS ao assunto. 

-- · Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico exa­
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia da Ca­
sa, visto que a operação de crédit"o a se~_!l.utorizada, pro­
piciará, ao Municipio, ielevantes serviços de interesse so­
ciaL 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala_da Comissão, 28 de abril de 1983.- PtJSSos Pôr­

to, Presidente- Alfredo Campos, Relator- Almir Pinto 
- Galvào Modesto - Lomanto Junior- José Lins­
Benedito Ferreira- Jorge Kalume- Benedito Cane/Jas. 

PARECER N' 319, DE 1983 

Da Comissão de· Constituição e JuStiça, sobre o 
Projeto de Lei d"a- Câmara n~' 83·; de 198i ·(Projeto de 
Lei n~' 2.101-B, de ·1979, na Câmara dos D~putados) 
que "altera o artigo 237 da lei nll 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 -Código de Processo Civil, e dá ou­
tras providências". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Sob o argumento de que "a celeridade na adminis­
tração da Justiça é objetivo perseguíao· e·alfamente dese~ 
jâvel, sendo mesmo, nas circunstâncias presentes, um 
dos mais relevantes e urgentes", o Deputado Tidei de 
Lima formalizou o presente projeto de lei, que foi apro­
vado pelas Comissões e pelo Plenário da Câmara. 

A proposição modifica o art. 237, da Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) da for­
ma seguinte: 

Texto vigente: 

"Art. 237. Nas de;ma.is comarcas aplicar-se-á 
o disposto no artigo antecedente, se houver órgão 
de publicação dos atos oficiais; não havendo, com­
petirã ao escrivão intimai', de todos os atos do pro­
Ces·so, OS-advogados das pai'tes: r- pessoalmente, 
tendo domicílio na sede d.o_Juízo; 11- por carta re­
gistrada, com avi~o de recebimento, quando domici­
liado fora do juízo." 

Textq pretendido: 

"Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á 
o disposto· no artigo anterior, sãlvo se o advogado 
da parte for domiciliado fora do Juízo, nos termos 
do art. 39 desta lei, quando serâ intimado de todos 
os atos do processo por carta registrada, com aviso 
de recebimento, observadas as disposições do art. 19 
e s.eus parágrafos. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, poderá o 
escrivão intimar pessoalmente o advogado da par­
te," 

2. Preocupa-se o projeto, vale repetir, com a celeri­
dade processual, de que as intimações constituem instru­
mento. Assim é que a justificação esclarece: 

.. Até pol!-CO tempo, vinha-se entendendo que, nos 
casos das Comarcas que não fossem Capitais, as in­
timações aos advogados das partes só far-se-iam por 
publicação em jornal onde houvesse "óÍ'gão oficial" 
e não onde houvesse apenas "jornal" a que se atri­
buísse a incumbência de fazer publicações oficiais. 

Com isso, somente nas Capitais e no Distrito Fe­
deral, os advogados eram intimados pela mera 
P_~:L~ljcação dos atos processuais no órgão oficial do 
Estado, bastando-lhe, para o exercício de seu minis­
tério., dizerem-se assinantes dos órgãos dos Estados 
em -que militassem. Nas demais comarcas, eram inti­
mados daqueles atos pelo escrivão, pessoalmente ou 
por carta registrada. 
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Ocorre, entretanto, que, aos poucos, juízes de 
várias comarcas destes e de outros Estados passa­
ram a erigir, por portarias baixadas, determinados 
jornais das respectivas comarcas em órgãos de 
pUblicação oficial daqueles Jufzos, determinando, 
outrossim, que a intimação "dos advogados das par­
tes se fizesse por sua simples publicação." 

O Conselho Superior de Magistratura de São Paulo, 
segundo está escrito na justificação, também disciplinou, 
a seu nível, a matéria, vez que baixou o Provimento 
CX/79, por intermédio do qual "em todas as Comarcas 
do Estado as intimações aos advogados das partes pode­
rão passar a ser realizadas através da_p_llbllcação em jorR 
nal local". 

· No que diz respeito aos aspectos da constitucionalida­
de e da juridicidade a proposição merece transitar. Mas 
cabe a esia Comissão, também, exaniinar-lhe o mérito. 

Quanto ao mérito, não me parece aconselhável, pelo 
menos em termos de presente, a alteração pretendida. 

Deixando de parte a inexistênCia de exemplares das 
Portarias e Provimento, falha sanada pela fé que a todos 
inspira a palavra do eminente Autor dO ·projeto,-ien.ho 
que as práticas identificadas em São Paulo ainda não fo­
ram denllnciãdas nos demais Estados do País. 

Assim, parece-me mais recomendável adoção de pro­
cedimentos com o objetivo de ob_r_igar o cumprimento do 
texto regai do que intentar a modificação da própria lei. 
· Ao" l~ldo da celeridade, meio para agilizar a prestação 

da justiça, há que pensar também na perenidade dos Có­
digos, que não devem ser alterados ao sabor de coveniên­
cias que não interessem, pelo menos, à maioria dos juris­
dicionados. 

O parecer, pois, é pela rejeição do projeto em exame, 
por inconveniente. 

-Sala das Comissões, 4 de maio de 1983.- Murilo Ba­
daró. Presidente- Helvidio Nunes, Relator- Guilherme 
Palmeira- Enéas Farias-· Pedro Simon -José lgn.ácio 
-Martins Filho- Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1"'-SecretáriO. 

São lidos os segUintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 75, DE 1983 

"D~spõe sobre o seguro-desemprego". 
O Congresso N aciona( decreta: 

Art. I Q No caso de desemprego de trabalhador filia­
do e cumprido o prazo de carência de que trata o art. 24 
da Lei Orgânica da Previdência Social, caberá ao lNPS 
pagar o se~~o-desemprego pelo período máxim? de 12 
meses. 

Parágrafo ónico- O prazo de que trata o artigo será 
aumentado de doze meses quando se tratar de segurado 
que já houver pago cento e vinte ou mais contribuições 
para a Previdência SociaL 

Art. 29 O .. valor do seguro-desemprego corresponde­
r á ao previsto para o auxilio doença nos termos do art. 
24 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 3"' Deixarâ de ser devido o seguroRdesemprego 
tão logo o trabalhador venha a exercer qualquer ativída-
de remunerada. -

Art. 4~> O seguro-desemprego será custeado com as 
receitas já previstas na Lei Orgânica da Previdência So­
cial, complementadas por recursos oriundos do FINSO­
CIAL 

Art. 5"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Ficam revogadas as disposições em con­
trário. 
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Justificação 

Ganha dimensão diante da dramâtica crise econ.ômica 
e social reivindicação em favor do seguro~desemprego. 

Nada mais justo, nern mais oportuno, eis que se trata 
de garantia constitucional expressa como se infere dos 
seguintes dispositivos: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos traba­
lhadores os seguintes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria de sua conçiição 
social. 

. . . . -......... ----- ~ '--;. . ..,. -. ---~ ..... ; -·-· ._ ... .,.,.:._...,.... __ _ 

XVI - previdência social nos casos de doença, 
velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, segu­
ro Contra acidentes do trabalho e proteção da ma­
ternidade, mediante contribuição da União, do em­
pre-gador e do empregado." 

Além disso, praticamente todas as organizações inter~ 
nacionais a que pertence o Brasil têm, de longa data, 
aprovado recomendações em favor da instituição do 
seguro-desemprego. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) fun­
dada pela Conferência de VersaJhes, depois do flltl da 1' 
Guerra Mundial e que, a partir de 1946, passou a fazer 
parte da Organização das Nações Unidas (ONU), 
manifestou-se nas seguintes oportunidades: 

I• Conferência Geral da OIT- Washington- 29 de 
outubro de 1919; Convênio Relativo ao De~_emprego. 

2• Conferência Geral - Gênova - 15 de junho de 
1920; Recomendação sobre Segu~o-Desemprego dos 
Marítimos. 

3• Conferência Geral da OJt- Genebra·- 25 de ou~ 
tubro çie 1921; Recomendação n"' 11, sobre Desemprego 
na Agricultura. 

17• Conferência Geral da OIT- Genebra"- 8 de ju­
nho de 1933; Recomendações n~> 42. _ 

18• Conferência Geral da OIT- Genebra- 4 de ju­
nho de 1934; Recomendações sobre diversas formas de 
Seguro-Desemprego. 

19•. Conferência Geral da OIT - Genebra - 4 de ju­
nho de 1935; RecoinendaÇões nl' 45, sobre Desemprego 
de Menores. 

26•. Confeiéncia Geral da OJT- Filadélfia- 20 de 
abril de !944; Recomendações n"' 67. 

28'. Conferência Geral da OIT- Seatle- 6 de junho 
de 1946; Convênio n9 70, relativo à Seguridade Social 
dos Marítimos. 

35•. Conferência Geral da OIT- Genebra- 4 de ju­
nho de 1952. Convênio nv 102, sobre normas mínjmas de 
Seguridade Social. 

A Conferência de Trabalho dos Estados da América, 
membros da Oi'ganização do Trabalho pronunciou-se 
sobre o assunto nas seguintes conferências: 

2• Conferência do TrabalhO-dos Estados da América, 
membros da OJT- Havaria- 1939. 

5• Conferência do Trabalho dos Estados da América, 
membroS da OIT - Petrópoles - 1952. 

F oram as seguintes resoluções aprovadas pela Asso­
ciação Internacional de Seguridade Social (AISS): 

7• Assembléía~Geral da AISS- Praga.:.._ 1936. Reso­
lução n'l 18. 

8~ Assembléia~Geral da AISS- Genebra- 1947. Re­
solução n9 18. 

12• Assembléia-Geral da AISS- México -1955. Re­
solução n9 42. 

Finalmente, a Conferência Interamericana de Seguri­
dade Social (CISS), emitiu três resoluções, a saber: 

1• Conferêncía Interamericana de Seguridade Social 
-Santiago do 'Chile- 1942. Resolução "CISS" n"' 12. 

2• Conferência Interamericana de Seguridade Social 
- Rio de Janeiro - 1947. Resolução "CISS" n9 20. 

3• - Conferência Il;teramericana de Seguridade So­
cial- Buenos Aires- 1951. Resolução "CISS" nl' 38. 

Impõe-se, portanto, entre nós, a regulamentação do 
seguro~desemprego que é, no inomento, a única pres~ 

tação previdenciária constituciOnalmente e ainda não 
concedida aos trabalhadores. 

-Sala das Sessões, 5 de maio de 1983.- Álvaro Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, de 26 DE AGOSTO DE 1960 
LEI ORGÂNICA DA PREVIDENCIA SOCIAL 

-(Com as alterações introduzidas pela legislação poste­
rior.) 

Art. 24. O auxilio-doença serâ devido ao segurado 
que, após 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapa~ 
citado para seu trabalho por prazo superior a 15 (quinze) 
dias. 

§ }9 O auxílio-doença consistirá numa renda mensal 
correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de­
beneficios, mais I% (um por cento) deste salário, -por ano 
conipleto de atividade abrangida pela Previdência Social 
ou de contribuição recolhida nos termos do art. 9ç. até o 
máximo de 20% (vinte por cento), arrendondado o total 
_Qbtido para a unidade de milhares de cruzeiros imediata~ 
mente_ superior. 

§ 2"' O auxílio-doença será devido a contar do l6º 
(décimo sexto) _dia de afastamento da atividade ou no 
caso do trabalhador autônomo e do empregado domésti­
co, a contar da data da entrada do pedido, perdurando 
pelo período em que o segurado continuar incapaz. 
Quando requerido por segurado afastado há mais de 30 
(trinta) dias do trabalho, será devido a partir da entrada 
do pedido. 

§ 3~' Se o segurado, em gozo de auxílio-doença, for 
insuscetível de recuperação para a sua atividade habi~ 
tua!, o que o sujeita aos processos de reabilitação profis­
s.iOnal previstos no§ 49 para o exercido de outra ativida­
de, seu beneficio só cessará quando ele estiver habilitado 
para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 
sUbsistência, ou quando, não recuperável, for aposenta~ 
do por invalidez. 
·-· ... ~ ....... ~ .... -; .... : .... ;--........ .-........ -.. -~-

(Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Legis~ 
/ação Social, de Economia e de Finanç(ls.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 76, DE 1983 

Acrescenta dispositivos à Lei p9 5.107, de 13 de se-­
tembro de 1966, l'isando restabelecer o privilégio da 
indenização dobrada ao trabalhad9r que conta mais 
d~ lO anos de serviço e é despedido sem justa causa. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. J9 É acrescentado ao art. 6"' da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, o seguinte§ 39;. 

"§ 31' Quando a rescisão sem jUsta causa al­
cançar trabalhador optante com mais de dez anos 
de serviço, a empresa, sem prejuíZo dos encargos 
que já lhe são atribui_dos no "caput" deste artigo, 
déverâ pagar diretamente ao empregado despedido 
importância correspondente ao total dos depósitos 
existentes em sua conta vinculada, inclusive os 
aCrêsdmos decorrentes de correção monetáría e ca­
pitali2ação de juros.'' 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de_ sua 
PiibTrcaÇão~-~ 

Art. 39 Revogam-se as disposições en:i contrário. 

Justificação 

Diz a Constituição Federal, em seu art. 165, inciso 
XIII, que o trabalhador brasileiro tem assegurado o di­
reito à estabilidade, com indenização por despedida ou 
fundo de garantia equivalente. 

Quis a Carta preceituar, segundo o entendimento ge­
nàalizado da doutrina, que o fur.do de garantia deveria 
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obrigatoriamente equivaler à indenização, mas o que se 
verifica, após rilaís de dezesseis anos de vigência da legis­
lação do FGTS (Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 
t966), é qUe longe estamos .dessa equivalência, jã que o 
fundo de garantia, apesar dos mecanismos de aplicação 
da correção monetária e da capitalização de juros 
(baixíssimos, por Sinal), está sempre inferiorizando à in­
denização em termos de valores. 

Isto tem representado um prejuízo ao trabalhador, 
priilcípalmente na pX:e~ente conjuntura em que o desem­
prego é uma constante a ameaçar cada cidadão e cada 
família . 

Aliás, muitas têm sido as tentativas de S~nhores Paria~ 
rOeiltS:i''és de compatibilizar ã indenização com o Fundo 
-de Garantia, de modo a não permitir referidos prejuízos. 

O que aquí buscamos- e está dito expressamente na 
ementa do projeto - é o restabelecimento do privilégio 
da indenização dobrada para os trabalhadores antigos, 
isto é, os que têm mais de dez anos de serviço, para que, 
ao menOS em relação a esses, as desvantagens do FGTS 
não se mostrem tão acentuadas. Ademais, é preciso difi~ 
cultar de__ algum modo o despedimento de empregados, 
máxime de empregados antigos que, como sabemos, não­
conseguem arranjar mais trabalho em virtude da idade 
provecta. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1983.- Nelson Carnei-

LEI N9 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 
(DOU 14.9.1966- LTr 30(529) 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Servh'o, e 
dá outras providências 

••• ' •• 4. -~· •••• - •• -~;, .'~; ••••• ' ••••• -•••••••• ~- .--. ~·. 

Art. 61' Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte da empresa, sem justa causa, ficará esta obriga­
da a pagar diretamente ao empregado optante os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 
imediatamente anterior, que ainda não houver sido reco­
lhido ao Banco depqsitário, ?lêm da importância jgual a 
10% (dez por cento) desses valores e do montante dos de-­
pósitos, da correção monetária e dos juros capitalizados 
na sua conta vinculada, correspondentes aô período de 
trabalho na empresa. 

§ 1~> Quando ocorrer despedida por culpa recíproca 
ou força maior, reconhecidas peta Justiça do Trabalho, o 
perCeritU-al de que trata este artigo será de_5% (cinco por 
cento), obrigada a empresa aos demais pagamentos nele 
previstos. 

§ 29 As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do· recibo de quitação de rescisão do contrato de 
trabalho, _observado o O_isposto nos parágrafos do art. 
477 da CLT, e eximirão a empresa exclusivamente quan­
to aos valores discrimi!Jado~. 

. .. - ..... -.- ........... ; .. ~-;. .................. : .. .-:~ 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe­

gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projet<J U~ 
dos serão publícados e remetídos às comissões compe­
tentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Jorge Kalu~ 

me. 

O SR. JORGE KALUME - (Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo esta tribuna, em__ nome da LiQerança do PDS, 
que ine-dei.J incutTibência de falar sobre o Dia das Comu­
nicações. 

O Brasil, ao comemorar o "Dia das Comunicações", 
prestou uma imorredoura homenagem ao eminente bra­
sileiro Marechal Cãndido Mariano da Silva Rondon -
o conheci~o Marechal Rondon -na data de seu natalí­
cio. 
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Poucas criaturas fo_ram predestinadas como o home­
nageado, Marechal Rondon. Poucas cda_turas tiveram o 
raro privilégio de servir à Pátria de uma maneira ady_~r­
sa, em plena selva, quando o Brasil tinha a seu favor ape.­
nas o civismo de s~us filhos. E é por isso que se tornou o 
Patrono das_ Cornun_icações do Exército e, quiça, da 
Nação brasileira. 

De qual das missões Rondon_ s~ desíncumbiu com 
mais vigor e patriottsmo? ~ difícil pesar porque, em to­
das, esse' eminento;_ patrício se- agigantou,_ quer abrindo 
picadas para instalar linhas telegrâficas nas selvas densi\S 
de Mato Grosso, Amazonas e Rondônia, quer como Ins­
petor de Fronteiras, quer na comissão de Limites, quer 
na Diretoria de Engenharia do Exérdto, quer --desven~ 
dando equívocos dos mapas geográficos, quer como Pre-­
sidente da Comissão Nacional de Proteção aos _1n9,ios. 

O certo é que Rondon foi um dos marcos da nossa his­
tória com uma ação até além-fronteiras, tal a grandeza e 
a envergadura da sua obra_, a ponto de leva.( Th_e_Qdore 
Roosevelt a afirmar quç: "Rondon é um personagem das 
páginas do Evangelho". 

Com estas palavras iniciais, ditas como exórdio deste 
meu pronunciamento, farei uma análise do desenvolvi­
mento desse setor em nosso País. Somente no sê<:ulo 
XIX demos o nosso primeiro passo no campo das comu­
nicações, isto é, em 1852, portanto, há 131 anos, quando 
contávamos 352 anOS da nossa identidade bras(lica. D, 
Pedro 11 inaugurou então a "primeira linha do telégrafo 
elétrico, entre a Quinta Imperial e o Quartel do Campo, 
no Rio de Janeiro, mediante troca de telegramas entre o 
Imperador e o construtor e idealizadar da línha, o Barão 
de Capanema (Guilherme Schuch Capanema)". 

A partir daí, dentro das limi_tações da época, as linhas 
telegráfiCas e os telefones foram ativados, passando a ser 
o elo de ligação entre os habitantes deste im_e_n_sp País. 
Contudo, vale ressaltar que foi no Governo Afonso Pe~ 
na, tendo como suporte o Marechal Rondon, que passa­
mos a desenvolver as comunicações com mais intensida­
de, valendo-nos certamente da técnica então em- úScCEn­
trementes, se fizermos um paralelo das nossas comuni­
cações de antanho, vindo até a década de 50, veremos 
quanto se desenvolveram a partir de 1970. Em se tratan­
do de país grande como o nosso, essa comparação nos 
deixa perplexos e entusiasmados diante do progresso al­
cançado. 

Veremos que o Brasil, consciente da necessidade de se 
integrar, foi-se fortalecendo e avançando no campo das 
comunicações, pois somente assim poderia unifica_r-ess~­
territóriQ, "imensam~;nte grande", como bradOQº- poeta 
Mário de Oliveira. O reconhecimento da importância 
desse setor levou o Gover_no do Marechal Costa e Silva 
criar, em 1967, o Ministério das Com_u_nicações, com a 
missão precípua de atender às nossas necessidades. __ 

E o nosso reconhecimento leva-nos a _registrar alguns 
dados sobre essa matéria, para sentirmos inelhor a efi­
ciênCia dos que dirigiram-o Ministêrio das Comuni­
cações até o seu atual titular, o eminente Ministro Harol­
.do de Mattos, que tem procurado desincumbir-se de ma­
neira alentadora dessa tarefa. 

Em 1982, o Ministério íntensificou sua ação no senti­
do de atender maiores parcelas da população, 
direcionando-se para o aspecto social das telecomuni­
cações, dos correios e da radiodifusão. A expansão do 
sistema visou a abranger áreas onde era'indispensâvel à 
consecução dos objetivos nacionais, principalmente vi­
sando o apoio à agropecuária, ao setor energêtico e ao 
programa nacíonal de desburocratização. 

O Sr. Moacyr Da/la--=- _Permite V._ Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Pois não. Ouço, com 
muito prazer, o aparte de V. Ex.', eminente Senador' 
Moacyr Da!la. 

O Sr. Moacyr Dal/a--:- Em~n.ente Senador Jorge Kalu­
me, é motivo de permanente estado -é melhor se quali­

. ficar assim - de alegria de ver V. Ex• neste sodalício a· 
fazer história. Em todas as datas que assinalam algum 
acontecirilento comemorativo neste Pafs, V. Ex• tem o 
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privilégio de registrá-lo. Ao falar sobre telecomuni­
cações, neste País de dimensões continentais, quando V. 
-Ex~ exorta o nome do atual Ministro das Çoqtunicações, 
é imperioso que, ao congratular-me com V. Ex•, eu diga 
da minha satisfação por ter participado, também, de um 
programa de expansão de comunicações do meu Estado. 
Quando Secretário de Estado, através do Ministério das 
Comunicações, levamos para a longínqUa Barra de São 
Francisé:á, cujo prefeito se encontra nesta Capital, leva­
mos para Mantenópolis o serviço de comunicações. Ja­
mais so;:: pensava que naquele torrão, que naciuete lugar 
do Espírito Santo, no meio da selva, tivesse a oportuni­
dade de se discar o DDI e se falar para qualquer parte do 
universo, Eu me congratulo com V. Ex•, por esse pro­
nuricl~rnento. É preciso que se registre, para que fique na 
História, a nossa imorredoura gratidão àqueles que fa­
zem alguma coisa em favor dos nossos concidad_íi.os do -
interior. 

6-SR.. JORGE KALUME- Meu pl-ezado compa­
nheiro, Senador Moacyr Dalla, a História é a mestra da 
vida. Se de qu<~ndo em vez remem oro fatoS da nossa His­
tória, é porque estou sendo inspirado pelos meus pares, 
porque sei também que estou sendo porta~voz de V. Ex•s 
Muito obrigado a V._Ex~ _ -

O Sr. Passos Pôrto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JÇ)RGE KALUME - Com muito prazer. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador Jorge Kalume, 
eu gostaria também de interv.ir no seu inagnífico discur­
so, na homenagem que V. Ex• faz, neste instante, em 
nome da Liderança do Governo, no Dia das Comuni­
cações, ao eminente Marechal Rondon. ~!e é, sem dúvi­
da alguma, o num e tu-terar dã: f:àfria, o homem mais im­
portante da História da Civilização Brasileira~ e nenhu­
ma escolha foi mais feliz do que a do dia do seu nasci~ 
mento, que passará à História Econômica do Brasil 
como o Dia das Comunicações. E há de se acrescer aos 
governos recentes do Brasil o desenvolvimento que esse 
setor teve ao longo de uma geração. Nós que conhece­
mos o Brasil ainda sem telefone, que conhecemos um 
Brasil arquipélago cheio de ilhas isoladas sem comuni­
cação, verificamos, hoje, como ainda hâ pouco acaba­
mos de ouyi_r a palavra do nobre Senador Moacyr Dalla, 
municípios distantes do interior do Brasil, estão ligados 
através da tecnologia moderna das comunicações. As 
congratulações que V. Ex• recebe agora, creio, são de 
todo o povo brasileiro, no instante em que, mais uma 
vez, cumprindo a tradição desta Casa, levanta as vozes 
das representações dos diversos partidos polfticos para 
homenagear, no dia do nascimento de Rondônia, na 
grande data do seu nascimento, o maíor projeto de de-­
senvolvimento do Brasil, que é o das comunicações. As 
congratulações a V. Ex~ pelo magnífico discurso que faz 
nesta tarde, em homenagem, talvez, ao maior brasileiro. 

O SR. JORGE KALUME- Nobre Senador Passos 
Pôrto, V. Ex• veio ao encontro da nossa aspiração. Só 
aqueles que nasceram, como eu, numa região difícil, 
inóspita, em plena selva, é que sabem avaliar a grandeza 
de um sertanista do quilate do Marechal Roodon. 

Hoje tudo_ é fácil. Os vilarejos mais distantes deste País 
continental já têm comunicação com os grandes centros. 
A partir do meu Estado, só para ilustrar-o meu raciocí­
nio, no ano passado, eu chegava à parte mais o.cidental 
do Brasil, que é Cruzeiro dQSul e me adentrei maiS-um 
pouco, fui a uma vila, depois a uma cidade distante, 
Mâncio Lima, antes vila e agora cidade. Lá encontrei o 
telefone e fiz a primeira ligação como Senador, para 
Brasília. V: EX•s não podem aquilatar com que emoção 
eu fiz aquela ligação. Graças a quê? À tecnologia e 
graças ao carinh_o do~ governos revolucinãrios para com 
o Btasil inteiro. Muito obrigado a V. E:<.( 

O Sr. Virgílio Távora- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

Maio de 1983 

O Sr. Virgflio Távora- Imagem jã esmaecida de um 
passado que vai longe, 1944, conspirávamos contra.Var­
gas. Colhidos no delito de preparação de uma subverSão 
-como à época se chamava- de Curitiba fomos trans­
feridos para Guaporé. Êpoca de guerra, numa das via­
gens que à época malSinamos e que hoje lembramos sem­
pre com até uma nostalgia. Graças, àquele tempo, à von­
tade unipessoal e absolutamente impossfvel de contradi~ 
tarde Ângelo Mendes Moraes, Chefe do Departamento 
de Pessoal do Exército, daquela capital tão bela, nós nos 
dirigimOs por terra até o Maranhão, São Lufs, de lâ a Be~ 
lém. De Belém, óbvio, como estávamos em conspiração 
contra o Governo, que no momento dominava o País, a 
ditadura, tivemos o apoio da Aeronáutica e por avião 
chegamos a Porto Velho. O lugar onde iríamos instalar a 
Companhia, que era o degredo, que era o castigo, nós so­
nlos oriundos de Engenharia, I• Companhia Indepen­
dente Rodoviária, era Presidente Pena, a 100 km de 
G_uaporé. Justamente, que toque de brasilidade, iminen­
te colega, naqueles lugares, já tão distantes- só até Be­
lém tínhamos andado 62 dias, e mais 4 ou 5 de aviã_o, até 
Porto Velho, um e meio, de lombo de burro, para Presi­
dente Pena, cujo nome hoje não sabemos, era pratica­
mente um conglomerado indfgena- ouvimos lá, quão­
do fazíamos aquelas mfnimas obrigações que todo ofi­
cial, principalmente de Engenharia, tem para fazer, os 
acantonamentos das futuras tropas, ouvimos falar, por 
indígenas que lá existiam, no nome- de Rondon como urri 
deus, como uma pessoa que realmente os tinha com­
preendido ... 

O SR. JORGE KALUME- Até os dias atuªis. 

O Sr. Virgflio Távora ---:-_ •• ... Como o branco oriundo 
deles", pois diziam: "o branco que é nosso chefe"; ouvía­
mos do tradutor, porque não entendíamos uma palavra 
daquela língua; como o branco que realmente tinha sen­
tido todo o sofrimento, toda a agrura daquela gente, e 
que tinha, e aí caía das nuvens, aquela época, mercê do 
seu trabalho, da sua persistência, levado aquelas pontas 
de linha do telégrafo àqueles ínvios sertões que eu- e 
acredito que nem aquele déspota que me tinha mandado 
para aqueles lugares tão longe - tinha a menor idéia 
possuísse qualquer ligação telegráfica. E o que diziam es­
ses homens de Rondon era algo que, digo aos colegas, 
trocaria portudo que já fui na vida. Era justamente o re-­
conhecimento de uma tribo, o reconhecimento de uma 
nação, o reconhecimento de uma raça por um homem 
que era, sem sombra de dúvida, muito superior ao tem­
po. 

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. 
Ex• 

Mas recordar é viver. V. Ex•, com essas recordações, 
deve ter ido ao seu tempo de jovem oficial, de jovem te~ 
nente, ajudando o Brasil a se desenvolver, vendo, nessa 
sua peregrinação, o trabalho hercúleo que o Marechal 
Rondon fez por esta Pátria. E V. Ex• ali esteve numa é­
poca em que havia terapêutica para o paludismo, mas 
quando Rondon se adentrou na selva densa não existia 
nada disso. Portanto, V. Ex• ilustrou o meu discurso des­
ta tarde, em homenagem ao grande sertanista que foi o 

.nosso inesquecível Marechal Rondon. 
Outro ponto que mereceu atenção do Ministério foi o_ 

intercâmbio técnico com outros pafses da América Lati­
na e da À f rica, seja através de consultoria procedida por 
peritos brasileiros, seja através de programa de coope­
ração técnica, beneficiando particularmente a expor­
tação de bens e serviços, com reais benefícios para a in­
dústria e a mão-de-obra nacionais. 

Mereceram ainda atenção os seguintes eventos ocorri­
dos na área das Comunicações: a Conferência de Pleni­
potenciários realizada em Nairobi, Quênia, com a finali­
dade de revisar a Convenção Internacional de Telecomu­
nicações, determinar a política da União Internacional e 

-rever métodos de_ trabalho relacionados com a Prestação 
de assistência e cooperação aos Países membros; assina­
tura de contratos p::~ra lançamento de satélites destina­
dos à comunicação entre pontos do Território Nacional. 
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integrando~se assim o Sisleina Nacional de TelecomuniR 
cações; inauguração do cabo submarino A TLANTIS li­
gando a cidade de Recife (PE) às cidades Dacar (Sene­
gal) e Lagos (Portugal). A destacada importância deste 
ca,bo deve-se ao fato de que é ele um sistema que interliga 
a América do Sul à África e Europa, decorrendo a sua __ 
construção de acordo firmado entre Argentina, Brasil, 
Costa do Marfim, França, Itália, Portugal, Reino Uni­
do, República Federal da Alemanha, Senegal e Suíça; in­
tegração do país ao Sistema INMARSAT, o qual propi­
cia comunicações seguras, víã- satélite, para a navegação; 
inauguração da Rede NaciOnal de Radiomonitoragem 
-RENA R que tem como objetivos básfcos 6fetuar me­
dições eletromagnética's de estaçÕes de rádio, 
indentificando-as, determinando suas características téc­
nicas, bem como levantar dados técnicos para estudos de 
propagação radioelétrica. 

Os principais resultados alcançados em 1982 são os se­
guintes: foram instalados 953 mll telefones, representado 
U!lJ crescimento de 11,8%, passando o Pafs a ter aproxi­
madamente 9 milhões de telefones em operação. O total 
de terminais de telex elevou-se para 70,6 mil, represen­
tando um crescimento de 40,7% em relação ao ano ante­
rior; foram atendidas com serviço telefÕnico todas as se­
des municipais brasileiras além de 2528 outras localida­
des; o tráfego telefônico foi de 13,9 bilhões de chamadas, 
s~ndo de .! I ,8% o crescimento do tráfego local, 33,5% o 
do interurbano e 9,3% o crescimento do tráfego interna­
cional; inauguração das estações terrenas de comuni­
cações por satélite, nos municípios de Tefé,Coari, Taba­
tinga e no Território -Federal de Fernando de Noronha; 
instalação de cabo de fibra ótica desenvolvido pelo 
CPqD(UNICAMP na área da CENTEL(RJ com capa­
cidade de 480 canais telefônicos; implantação do sistema 
de Cartão de Crédito (TELECARD}, Uttlizados em li­
gações interurbanas, nas cidades de Sào Paulo, Porto 
Alegre, Salvador e Brasília; implantação do serviço de 
Videotexto em São Paulo, saJientando que grandes em~ 
presas como O Estado de São Paulo, "Editora Abril", 
Gazeta Mercantil, Jornal do Brasil, 2Banco ltaú".~ '"Lojas 
Mappin", "IOB" e Bolsa de São Paulo já se comprome­
teram a ser fornecedores delnforrriacão para o serviço~_ 

Na área dos CorreiOs, ênfase especial foi orientada 
para apoio ao Programa Nacional de Desburocrati­
zação, tendo-se lançado programa de enyiq de documen­
tos para órgãoS públicos por é"oi-respondência. O progra­
ma contribui para maior comodidade da população ao 
permitir utilização dos".í:à.rreios pa"ra o ericaminhamento 
de requerimentos e doCumentos aos órgãos e entidades 
da administfaçào federal. 

A expansão dos serviços postais e telegráficos em loca~ 
!idades do interior do País reveste~se de caráter intrinse­
camente social e foi obj6to de atenção prioritária no Se­
tor, estendendo-se as atívídades bancárias e comerciais 
às comunidades menos favorecidas. 

Nesse sentido, em dezembro de 1982, foi assi:Oado um 
importante Convênio com o lAPAS pelos Ministros das 
Comunicações e da Previdência SoCial, favorecendo 20 
mil beneficiáríos da Previdência Social, de 478 municí­
pios brasileiros que não possuem agênciáS" b"ancárias, e 
que passarão a receber seus benefícios (aposentadorias, 
pensões e auxilias diversos) através das agências postais. 
Tal acordo abrangerá a partir de janeiro !9- municípios 
do Pará e ll de Sergipe. Dessa-forma, os beneficiários 
não ter'lo que viajar vários quilômetroS pÚa receber na 
cidade mais próxima, Oiide haja uma agência bancária, 
benefícios que valem, em mêçlia, apenas meio salário­
minimo regional. 

A Rede Postal Noturna foi também expandida, pas~ 
sando a ser interligada por via direla a Aracaju, Maceió, 
Teresina e São Luís. Também o serviço regular aéreo 
diurno foi ampliado, estendendo-se a localidades do in­
terior do Estado do Pará, inclusive Serra Pelada, garan­
tindo a entrega da carga postal no dia seguinte ao da 
postagem. 

A quantidade de objetos postados, principal indicador 
da e-volução dos Correios, cresceu em 1982 de 4,0%. 

No campo da radiofusão conferiu-se prioridade ao 
atendimento a locais ainda não contemplados com os 
serviços, geralmente de menor poder aquisitivo. A 
criaçãO _de_ modalidade mais simples e menos onerosa 
para a retransmissão de programas de televisão_ ....... es­
taçõe~ retransmissoras secundárías de TV - permitiu 
amplíaçàó significativa das áreas atendidas pelo serviço. 
Igualmente, adotaram-se medidas visando facilitar o 
_ac~sso das redes de televisão aos canais alugados à IN­
TELSAT, que permitirá ampliar a interíorizaçào da tele­
VIsão do território nacionaL AtUãJrnente, o País conta 
com 42 esiações terrenas de recepção de TV para tal fim. 

A :üiVidade_conduzida pela área governamental, exe­
cutada excepcionalmente de forma supletiva à atividade 
particular, teve seu prosseguimento o-rientado no sentido 
de levar a comunicação de massa às áreas consideradas 
sem interesse po-r parte- da iniciativa privada nacional. 

A prioridade _de atendimento. à Região Amazônica 
refletiu-se na continuidade e ampliação da programação 
voltada para apoio à população local e aos núcleos de 
colonização desenvolvidos na Região. 

Em 1982, as emissoras governamentais transmitiram 
um_tot~l de l65 mil_ horas de programação, sendo 105 
mil horas dirigidas para a Amazônia. No âmbito inter-

. JiâCional, as- tran-sinissões em Hngua esPanhola para toda 
~r América Latina passaram a ser realizadas segundo pro- _ 
gramação diária, tendo-se tambêm iniciado transmissões 
em HngUa-alemà para a Europa. 
-- ESSa- pCrformance extraordinãria do Ministério das 
Cõ"mun1caÇões, -tanto no ano de 1982, corrÍO nos anos an­
teriores do Governo do Presidente Figueiredo, quando a 
Pasta vem sendo dirigida pelo Ministro Haroldo Corrêa 
de Malios, tem sido possível em virtude do alto padrão 
de eficiência dos dirigentes das empresas ~ubsidiárias da~ 
quele Ministério, quais sejam: Coronel Botto de _Barros, 
Presidente da Empresa de Correios e Telégrafos; General 
Lourival Massa da Costa, Presidente da Radiobrás; e 
General José Antônio de A!encastfa e Silva, Presidente 
da Tclebrás; bem como do Secretário~Geral do Minis­
têrio, Dr. Rómuto Vila r Furtado, e ainda dos Drs. Alva­
rO Alberto de Araújo Sam-Paio e Antônio Santos de An­
drade, Assessores Parlamentares titular e adjunto.- Con~ 
tando cqm um-a equipe desse gabarito, pôde o Ministro 
Hafoldo de Mattos levar avante o programa traçado 
para as comunicações no profícuo Go"verno do Presiden­
te Figueiredo_ E SUa EXce!&ncia o fez seguindo a filos_ofià 
-que resumiu nas seguintes palavras, pronunciadas por 
ocusiào da inauguração do sistema "A tlantis" de cabÕ 
submarino, ligando o Brasil a Portugal: 

"Em momento dWcil como o que atravessa a hu~ 
manidade, em que a incompreensão parece norma 
de conduta, somente pelo exercfcio permanente do 
diálogo podem-se aclarar '!la l-entendidos e superar 
dissenSões;'. ~--

E, no mesmo discurso: 
"A expansão dos meios de comunicação oferece. 

maiores opo~riunidades para que todos se conheçam 
melhor, favore_cendo o entendimento tão necessário 
ao Progresso e bem-estar das nações". 

9_u~remos leVar ao rvjinistério das Comunicações, na 
pCssoa do seu titular, Ministro Haroldo de Mattos, nos­
SO entusiasmo pel~ tr~balho desenvolvido nos últimos 
~nos, _com um dinamismo sempre crescente, acompa­
nhando o ritmo de_realizações do Governo do Presidente 
FigUeiredo, que tem dado todo o seu apoio ao setor_ 

Sr. Presidente, Srs_~ Senadores, concluo me congratu­
lando com o senhor Minístrq do Exército, o Exml' Se­
nhor General Walter Pires, pela data consagrada ao Pa­

- trono das Comunicações - Marechal R.ondon. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. -PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedq a 
p<ilavru ao nobre Senador Jorge Bornhausen. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr_ Presidente, 
Srs. 'Senadores; 

É com muita honra que assomo, pela primeira vez, à 
tribuna do Senado Federal, para, como representante do 
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Estado de Santa Catarina, inicialmente saudar a V. Ex• 
Sr. Presidente, e a todos os Srs. Senadores, que me pcr­
mitimm, em curto espaço-de convivência, aquilitar o cli­
ma de patriotismo d_emocrático que reina na Câmara 
Alta do Congresso Nacional. 

É, país, com o sentimento maior de responsabilidade 
que afirmo, --de pronto, que no curso do meu mandato 
cumprirei, fielmente, c.om a palavra que empenhei para 
com o povo de Santa Catarina, no período eleitoral de 
1982. repetindo aqui qu~ "permanentemente iremos di­
zer ao Brasil o que somos, o que valemos e o que quere­
mos na nossa pequena, mas extraordinária unidade fede~ 
rativa, que, se muito contribui para com o·· desenvolvi­
mento da Pátria, quer, deseja e exige a contrapartida res~ 
pectiva''. 

Santa Catarina, com I, !3% do territ6rio nacional e 
cerca de 3% da população brasileira, consegue ocupares­
paços definidos e significativos no contexto econômico 
do país, No .setor industrial, sua produção diversificada, 
com predominância acentuada da pequena e média em­
presas, nos pe-rmite, com orgulho, ocupar o 61'lugar en­
tre os EStados da Federação, com destaque na produção 
de motores e:létricos, ge_ladeiras, tubos de conexões de 
PVC, coillpreSsÕreS. pisos e azulejos cerâmicos, conexões 
em ferro maleável, ferro fundido, produtos têxteis e ex~ 
tração de carvão. No setor agropecuário, o nosso ho­
mem do ca.mpo, pela sua capacidade e técnica, nos colo~ 
ca em 5~> lugar na produção de alimentos do País, com 
destaque especial na área para a produção de carnes de 
aves e suínos, pescados, maçãs, fumo, alho, feijão, arroz, 
milho e soja. 

Nossas exportações, que em l98l e 1982 beiraram a 
~asa de I bilhão de dólares, deverão, em 1983, atingir a 
expressiva cifra de 1,2 bilhão de dólares, devendo-se sa­
lientar que 50% do valor dos produtos refere-se a manu­
faturados exportados por 270 empresas, muitas delas 
médias e pequenas, que respondem aos maiores objeti­
vos econômicos nacionais__ 

Santa Catarina, como seu Governador pude testemu­
nhar, recebeu da Administração Federal,JIO último qua­
driênio, substanciais auxílios, que permitiram melhorar 
a nossa rede de eletrificação rural, a nossa rede de arma­
-zenagem, especialmente a frio, e permitiram que pudés­
semos, hoje,afirmar que todos os 199 municípios catari­
nenses possuem sistema telefônico com discagem direta a 
distância e, em todãs as sedes de municípios, temos ser­
viços de abastecimento de água. 

Santa Catarina se orgulha de sua desconcentração , 
geográfica, mas é preciso que daqui se diga que, cortado 
no sentido norte-sul pelas serras Geral e do Mar, o nos­
s_o Estado ainda não conseguiu a sua perfeita integração 
geográfica, o que tem sido fator obstacular ao seu pro­
cesso de pleno desenvolvimento e a sua identidade no 
contexto da Federação brasileira. 

Santa Catarina ressente-se por não possuir nenhuma 
ligação ferroviária no sentido leste-oeste, e não se con­
forma de ver se arrastar no tempo, sem conseguir a devi­
da prioridade número um, para as rodovias BR 282, no 
trecho Lages-Florianópolis, atualmente em ritmo lento 
de obras, a BR-163, lá no seu extremo-oeste, na fronteira 
com a Argentina, ligando São Miguel d"Oeste e Dionf~ 
sio Cerqueíra, no_ momento com as obras paralisadas, a 
BR 280_, que liga no seu trecho final Porto União e Ca-_ 
noinhas, fator indispensável à formação do corredor de 
e-xpotação do Porto de São Francisco. Também com 
obras paralisadas. 

Santa Catarina que tanto exporta, quer, deseja e_ exige 
a dragagem pemanente do Por!O de Jtajaí, para que pos­
samos continuar a exportar, como fazemos, a produção 
dos nossos frangos e do açúcar, especialmente. Santa Ca­
tarina reclama e não se conforma com o atraso no au­
mento da produção de carvão mineral que possui, espe­
cialmente na falta, ainda quase que absoluta do aprovei­
tamentQ, através da sua gaseificação, quer seja de baixo, 
d_e médiO- ou de alto poder calorífico. Assunto que nos 
preocupa fundamentalmente, não só como catarinenses, 
mas como brasileiros, porque estamos deixando de apro .. 
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veitar a melhor fonte alternativa energ'ética não~ 

renovãvel. 
Sobre este assunto específico, voltarei à tribuna desta 

Casa para manifestar a opinião do nosso Estado e para 
confirmar. que não concordamos que a continuidade da 
política do carvão fique a encargo do Conselho Nacional 
do Petróleo, que por sua complexidade não dá a devida 
atenção a um produto mineral tão importante para nos~ 
sa energia. 

Santa Catarina quer participar- mais na· administraç-ão 
e nas decisões nacionais e, por isso, como seu ~epresen­
tante, cumprirei sempre Oâever de justiça para agradecer 
sempre o que pelo nosso Estado é feito, mas rião descu­
rarei -em cobrar aquilo que precisamos, para o nosso 
maior patrimônio, que é a gente Catarinense. 

Como político, sou um homem de partido que acredi­
ta firmemente que só através de suas vidas permanentes, 
sem se tornarem simples mantos que acobertam pessoas 
no perfodo eleitoral, mas como sustentáculos de idé:ias, 
princípios e progfamas, ê que poderemos viver de forma 
plena a democracia. 

Mas no nosso partido, entendo também, hã que haver 
liberdade, discussão e não imposição para, finalmente, 
de forma democrática, atravês da manifestação da maio­
ria, serem tomadas as grandes decisões que interessam à 
sociedade que representamos no Congresso NaciOnal. 
Dentro de meu partido, lutarei por uma reforma consti­
tucional a ser realizada o quanto a_ntes pelq atual Con­
gresso, legitimado, recentemente, no pleito de novembt:o 
de 1982. E dentro desta reforna defend~rei a adoção do 
sistema de governo, convicto que estou da fragilidade do 
regime presidencialista, já demonstrada no curso da h!s­
tória brasileira. 

O regime parlamentar, aquele que permite o diálogo, o 
bom senso, a participação e as formas mais fáceis de mo­
dificaçãO do poder, será, sem dúvida, aquele que há de 
impedir pos~ibilidãdes de retrocessos ria __ vida institucio: 
na! brasileira, porque todos desejamos a democrl:!,ci_a ple­
na em nossa Pátria. 

Na reforma cons_titucional, precisamos sem dúvida al­
guma atender à Reforma Tributária, cortar os gr~hões 
dos Estudos e dos Municípios que Vivem permariente-­
mente na dependência da_ Poder Central, o que não per­
mite a autonomia municipal, nem o estabelecimento 
completo da federação neste Pais. 

É preciso que se diga que, dentr_o do meu Partido, irei 
defender o fim dos decretos-leis, em termos de matéria fi­
nanceira ou tributária, porque entendo que ê fator indis­
pensável a fiscalização devida ao Congresso Nacional. 

Dentro do meu Partido, devo dizer que serei contra 
qualquer tipo de reeleição no Ex&:Ptivo, quer seja a nível 
municiPal, estadual ou federal, porque hei de defender o 
princípio permanente da renovação, forma mais alta­
mente desejável, em t.ermos de política nacional. 

Dentro do meu Partido, quero e c_!_esejo_ que sejam dis­
cutidos problemas da mais alta importância para a 
Nação, para que não tenhamos dificuldades de da,r a 
nossa opinião, mesmo que corajosa, a respeito de assun­
tos que consome_Pl_de forma_a_ç~nt!,iada os teC!lrsos na­
cionais. 

O ensinO gfatuílO Será -por mim defendido para quem 
não pode pagar nas univerSidades; para que não assista, 
como o faço na minha casa, ter dois filhos que curSam a 
universidade federal sem qualquer custo, enquanto filhos 
de trabalhadores pagam em universidades e faculdades 
privadas. Temos-Que ter a coi"8g-em de diminuir esSe CUs- -­
to de 400 bilhões de cruzeiros para a Nação, no ensino 
superiot:, atendendo apenas a 25% da demanda das ne­
cessidades reais dos universitários brasileiroS, enqUanto 
assistimos, ainda, engatinhando, a assistênciã parã o pré­
escolar. 

Dentro do meu Partido não terei dúvidas de me permi­
tir a discussão de temas, mesmo que controvertidos mas 
pelos quais tenho plena convicção, com o planejamento 
familiar, não só -educando mas dando, também, as con­
dições para que possam ser utilizados os instrumentos 

pi::Jas classes mais carentes, com a liberdade da família 
mas com a responsabilidade do Estado, em ~judar no 
cumprimento desta educação, para que não cresça a dívi­
da social que continUa a se acUmula! neste grande Conti­
nente que ocupamos. 

_Dentro do meu Partido, sem demagogia,. Sem expio_~ 
ração à condução da vontade popular, nós devemos es­
tudar com profundidade e ajudar a Nação e o se1..1 Gove_r~ 
ntr_a encontrar _formas racionais_ que permitam estabeie_­
cer o salârio-desempiego, a extensão da previdência so­
cial ao homem do campo e o seguro agrícola. 

Como elemento do Partido Democrático Social, con­
victo de que é a Social Democra_cia Q melhor caminho 
para essa Nação, desejo, nesta oportunidade, dizer que 
aqui -ire] pi"ocurar, permanentemente, ou por fórmulas 
ou meios e ações, encontrar sempre a Justiça Social me­

_Ihor para gente brasileira. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Com muita hon­
ra, -nobre Senador Lenoir Varw,s. 

O Sr. Lenoir Vargas- No momento em que V. Ex• 
p~ofere o seu primeiro discurso no Senado da Rcipública, 
com a autoridade e uma liderança das mais expressivas 
de Santa Catarina e com um curri~lum de participação 
na vida pública de acentuado mérito, eu desejo, também 
em nome dos_ noSsos colegas que, como V. Ex', têm luta­
do na trincheira primeira da vida pública do Estado, dei­
xar uma palavra de congratulação pelo magnífico discur­
so que está proferindo e que, a esta altura, depois de pin­
tar em traçOs rãpidos a posição sócici-econômiCà do Es­
taOQ~Qe_ Santa Catarina, e de se colocar n_umt!_ posição 
crftica e reivindicatória em torno daqueles interesses que 
mais animam a população catarinense. V. Ex•. ainda, 
também de forma rápida, pois que o tempo não lhe aju­
da para esmiuçar as suas intenções, V. Ex• toca em pon­
tos fundamentais com o da reforma institucional, ein que 
V. Ex• defende o ·sistema parlamentar de governo. E este 
é efetivainente um· tema que deve ser apreciado em época 
de mais calmaria institucional como a que estamos vi­
vendo, na expectativa de uma reforma da ConstitUição. 
Porque durante estes últimos 20 anos, o tema parlamen~ 
tarismo, POr eXemp_io: esteve -incluídO nos prograrri3.s de 
alg~ns Partidos pOÜticos, mas, na realidade, toda vez que 
em "peffodo não agitado, as proposições chegaram para a 
votação do Congresso, mesmo aqueles que tinham ins­

-crito nos seus partidos, nos seus programas, o sisteO?-a 
parlamentar de Governo, por uma conveniência episódi­
ca naturalmente votaram contra o sistema parlamentar. 
E ele só veio a ter êxito nuina faSe angustiante da vida 
nacional; ele veio ter êxito numa fase em que não _pôde 
ser burilado e preparado como o deveria ser, e por certo 
o resultado desta experiêricia foi prõfU.ndamente decep­
cionante para todos aqueles que comungavam dessa ide­

' ia. V. Ex• aínda faz uma série de afirmaç_ões, no que diz 
respeito à reforma tributária, no que respeita à reeleição 
dt)S câfgos executivos, do_ problema da reforma-educa~ 
ctonal ou ainda em algumas posições no que se refere a 
seguro agrícola e no que se refere à extensão da Previ~ 
dência _Social ao homem do campo. De modo_ que, V. 
Ex• está de parabéns pelo magnífico discurso que faz, se· 
rena, tranqUilo, e que está a demonstrar a esta Casa que 
é- um legítimo continuador do trabalho que aqui desen· 
vOlveu o seu venerandO pat, o saudoso Senador Irineu 
Bornhausen._Creio que V. Ex• vai cUmprir Um magnífico 
mandato e eleva-r o nome de Santa Catarina de forma 
singular_ entre os seus pares no Senado da República. 
Meus cumprimentos a V. Ex• 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Eu agradeço ao 
Senador Lenoir Vargas, cufo i:tparte muito fne sen-sibiliza 
e cuja trajetória política tem servido para nós, catarinen­

ses, de permanente exemplo. 

Maio de 1983 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. E~• um aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Com toda honra, 
Senador Dinarte Mariz. 

O &. Dinarte Mariz - Estou ouvindo o discurso de 
V. Ex~. não só com a devida atenção, mas um pouco 
emocioúado, porque aqui nesta Casa já serviu a este 
País, a figura de seu pai, com patriotismo e competência 
Senador Irineu Bornhausen, meu colega e meu amigo 
fraterno, a quem tive oportunidade de acompanhar 
grande parte da sua vida pública, e não só do s~u pai, 
pois fui amigo t:imbém fraterno de Adolfo Konder, da 
família de V. Ex• que, com tanto brilho governou o seu 
Estado e representou seu povo no Congresso Nacional, 
Devo dizer que o discurso de V. Ex.', nesta hora, é um 

-conforto para aqueles mais velhos que chegaram a esta 
Casa ainda em plena mocidade, e que hoje olham em tor­
no de si, e vêem a necessidade das novas lideranças que 
estão chegando para servir ao nosso Paí_s e que V. Ex• es­
tá encarnando com tanto brilho e competência. E V. Ex• 
eu estou cerio, ·pela seriedade do seu discurso, pela cora~ 
gem com que está pronunciando, serã um legítimo conti­
nuador das melhores tradições da sua ilustre família. Es­
tou ainda mais confortado, porque sinto que dentro do 
meU partido, que é o partido de V. Ex•, ireÍnos te:r camí~ 
nhos novos e ment;tlidades novas. para bem servir à 
Nação brasileira. 

O SR .. JORGE BORNHAUSEN - Agradeço, co"! 
muita honra, o aparte do Senador Dinarte Mariz, e com 
emoção mesmo a carinhosa lembrança que faz neste mo­
mento, em que tenho a responsabilidade, de pela primei­
ra vez, me dirigir, no Senado Federal, àqueles que com­
põem esta Casa. 

O Sr. JaiSon Barreto-- Permite-me um aparte, nobre 
Senador Jorge Bornhausen? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Pois não, nobre 
Senador_Jaison Barreto. 

O Sr. Jaison Barreto - Nobre Senador Jorge Bor­
nhausen, é com dupla satisfação que eu cumprimento 
hoje V. Ex• pelo seu primeiro discurso no Senado Fede-­
ral, como representã.nte de Santa Catarina. Em segU.iido 
-lugar; cuffipriniento-o Pefas colo-cações que faz. Quer~m:e 
parecer que V. Ex• encampou as bandeiras da Oposição 
em Santa Catarina, que sempre exigiu mais respeito às 

. reinvidicações -do nosso povo, da nossa gente, e muito 
mais: faz V. fu, afirmações qUe nos deixam mais tran­
qüilos a mostrar que há sempre época e há sempre tempo 
de nos redimirmos dos pecados. V. Ex• fez uma carreira 
~ernpre a serviço do regime, indicado já nas épocas ne­
gras de ditadura com Vice-Governador, através de cos­
tura feita na Constituição do meu Estado, e logo a seguir 
Governador de Santa Catarina, vem agora com outra 
-postura para o Senado, a mostrar que vivemos novos 
tempos. Tenha certeza, Senador Jorge Bornhausen, de 

-qu-e: em todis as oportunidades em que a postura de V. 
Ex~ for essa, de cobrança de uma prãtica democrática 
neste País, de respeito à Federação, de participação do 
povo nas decisões, encontrará um companheiro de Ban­
cada de Sarna Ca.tarina a se solidarizar. E tenha cert~a 
de que.Santa Catarina, a partir de agora, irá contar com 
mais uma voz valente e disposta a reçolocar Santa Cata­
rina no cenârio federal. Essa participação me faz acredi­
tar q"ue Santa_Catarina_, a pãrtir de hoje, com essa dispo­
sição de V. _Ex•, irâ crescer no conceito dos demais Esta­
dos da Federação. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Eu agradeço o 
ã.parte de V~ Ex' Naturalmente a minha colocação em 
defesa de San~ Catarina será a de V. Ex•, permanente, 
iesta Casa, como serripre foi. E, quanto aos entendimen­
tos de natureza política, eu acho que o respeito, sobretu· 
do, à posição de cada um serâ a fórmula e a maneira pela 
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qual escontrarei o cáminho de cumprir respeitosamente 
o meu mandato. 

Agradeço, mais uma vez, o aparte de V. Ex.f 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN...:. Com toda a hon­
ra, Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora--- Eminente Senador, com que 
emoção estávamos ouvindo Dinarte falar! Não víamOS -
nesta tribuna V. Ex~. permita-nos dizer. Num retrospec­
to ao passado, fechávamos os olhos naquelas imagens 
que o tempo já começava a esmaecer, apareceu-nos com 
toda a pujança a figura daquele homem que realmente 
honrou Santa Catarina mas, acima de tudo, honrou o 
Senado Nacional, a figura de Irineu Bornhausen, que 
poderíamos dizer condottiete de idéias renovadoras, num 
tempo em que se falar de participação nos lucros, se falar 
em justamente haver taxas múltiplas de câmbio, se falar 
em co~gestão _de empresas era, até para aqueles mais 
avançados, para aqueles que _faziam das posições dema­
gógicas- apoio de suas carreiras polfticas, era perigoso. 
Neste momento, não estou vendo V. Ex• nesta tribuna, 

.estou vendo justamente a reedição do pai de V. Ex•, es­
tou vendo a reedição daquele amigo de tantos anos, ami­
go de Dinarte, de Edilberto, de Arthur Santos, de Eduar­
do Gomes, de Prado Kelly, para só citar alguns que a 
memória no momento nos socOrre. Mas vemos, princi­
palmente, aquele mesmo espírito, o espírito construtivo, 
o espírito qUe-queria, justaní.ente, o progresso,- o desen­
volvimento de sua terra. As idéias, as diretrizes de ação 
aqui por V. Ex• formuladas, bem dizem de que Jorge é, 
realmente, o filho dileto espirítual-de írineu, unl d()S_ ho­
mens de que e$ta Casa tem que se orgulhar. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Agradeço, sensi­
bilizado, ao Senador Vir,&ílio Távora por esta lembrança 
que me ê muito grata e que me traz sempre urlla re~pon­
sabilidade a mais nesta C às a, de- honrar-as tradições da­
quele que, como meu pai, conviveu, víVeU- e "ijudou o 
País no Senado Federal e que ainda hoje é lembrado de 
maneira tão carinhosa por aqueles que o conheceram, e 
com ele conviveram a sua época, 

O Sr. Nelson Canteiro - V. Ex• dá licença para um 
aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- com toda a hon· 
ra, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Hâ quem pense que envelhe­
cer seja um castigo. Eu acreditõ que envelhecer seja um 
prêmio. Porque, a essa altura da vída, e nesta alta tribu­
na, eu posso recordar que, nos dias distantes da minha 
juventude, quase a conquistar o grau de bacharel na Fa­
culdade de Direito da Bahia, escrevi uma carta a um ilus­
tre catarinense, meu companheiro da aliança liberal, Ne­
reu Ramos, sugerindo a possibilidade de me transferir 
para aquele Estado e ali iniciar a minha vida pública. Por 
felicidade, um homem sem arquivos com eu, guardei a 
carta daquele eminente brasileiro, de quem fui muito 
amigo durante toda a sua existência, e ele lamentava que, 
naqueles primeiros dias após a Revolução de 1930 não 
me aconselhasse a ir tentar a vída pobre, qu;tse bacharel 
da Bahia, no Fórum catarinense:Mas se não me deu essa 
oportunidade, eu tive ensejo de defender a 'santa Catari· 
na, a Santa que dá o nome ao seu Estado, quando um de­
creto papal lhe cassou a santidade: ocupei a tribuna da 
Câmara para protestar contra essa violência. Mas, ao 
fazer essas evocações, eu queria juntar uma referência 
que acaba de ser feita pelo nobre Senador Virgílio Távo­
ra, àquele que ele disse um amigo, companheir_o de tan­
tos momentos - Jrineu Bornhausen; que não era só o 
parlamentar atuante, o polífico aberto a todas as suge$­
tões; mas era, principalmente, o generoso coração, o 
amplíssimo coração, que a todos acolhia, aquele poço de 

bondade que transbordava e que a todos inundava. De 
modo que sinto hoje que a v~lhice é u.m prêmio, porque 
vejo no filho a continuação do pai e rogo a Deus que o fi­
lho seja realmente, durante toda a sua vida, um conti­
nuador da obra paterna, Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Agradeço o apar· 
te do Senador Nelson Carneiro. Devo reconhecer que 

-Nereu Ramos, que foi, sem dúvida alguma um dos gran~ 
des brasileiros, um estadista catarínense, não pôde aqul~ 
lataf, naciuela sua carta, que mais tarde nós teríamos, 
para honra do Brasil, o seu brilho e a sua inteligência, 
ajudando na construção desta Nação, e tenho certeza de 
que se ele o conhecesse melhor à época, o teria chamado 
a Santa Catarina e V. Ex•, hoje, seria representante do 
no"sso Estado no Senado da República. 

Agradeço tambêm a sua generosa menção, que é mui­
ta grata, à homenagem que fez, no seu aparte, ao meti 
pai - Irineu Bornhausen, 

Quero, finalmente, SrS. Senadores, após afirmar as mi­
nhas convicções desta tribuna, como representante de 
Sant"a Catarina e como integrante do Partido Democráti­
co Social, que, independentemente das crises e das difi­
culdades, dos obstáculos que vivemos nesta Nação, das 
composições nacionais e internacionais que tenham que 
ser feitas, eu acredito no futuro dÉt- minha Pátria, 

O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE BORNHAUSEN - Pois não, com 
muita honra nobre Senador Jorge Kalume, 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex', me empolgou, e impol­
gou toda a Casa, e esse entusiamo de V_. Ex• que nos con­
tagiou foi até ao longínquo Estado do Acre, daí porque 
estou aqui neste microfone a cumprimentar o eminente 

---Senador por Santa Catarina. Disse um poeta que a vida é 
um perpétuo renascer do que morre. V. Ex• encarna as 
grandes .figuras do seu Estado que já ornaram esta Casa, 
como o seu saudoso pai, lrineu _Bornhausen, corno Ne­
reu Ramos e outras figuras cujo nomes no mOmento não 
me oCorrem, Eu quero reportar,me ao intcio do seu dis­
curso, quando V. Ex• falou na pequenez do seu território 
estadual. Eu quero dizer a V. Ex• que o valor de um 
povo não deve ser _medido pela área territorial, mas pela 
sua cultura, pelo seu dinamismo , pelo seu entusiamo, 
haja vista o progresso de Santa Catarina, e V_ Ex' encar~ 
na todas essas qualidades do bravq povo catarinense. 
Muito obrigado. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Eu que agradeço, 
Senador Jorge Kalume, pelo seu aparte que de forma 
muito generosa engrandece sobretudo ao Estado de San­
ta Catailna. 

Devo dizer, finalmente, que reconhecendo que esta-
-- mos vivendo um_ dos períodos mais crfticos da nossa 

nação, tenho a confiança e a fê inquebrantável de que 
haveremos de superar os obstáculos, e com entendimen­
to, com o diálogo, com a inteligência da gente brasileira, 
especialmente daqueles que estão no Congresso Nacio­
nal, haveremos de encontrar o caminho correto para, 
com confiança, vivermos numa pâtria livre, forte inde­
pendente e democrática. Muito obrigado, (Muito bem] 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles- Fábio Lucella- Gabriel Hermes 

- Alberto Silva - Marco Maciel - Carlos Lyra -
Luiz Cavalcante- Roberto Saturnino- Severo Gomes 
- Benedito ferreira - Roberto Campos - Marcelo 
Miranda - )\!varo Dias - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a reaJizar~se hoje, às 18 
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horas e 30 minutos, destinada à apreciação das.seguint,es 
matérias: 

Requerimentos n9s 622 a 626, de 1983; e redações fi­
nais dos Projetos de Resolução n9s 175 e 254, de 1981; 4, 
6 e SI, de 1982. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l9~Sccretário. 

E lido o seguin!<> 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 77, DE 1983 

Retoga dispositivos da lei de Seguranç~ Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 ficam revogados os Artigos números 14 (qua­

torze), 33 {trinta e três), 38 (trinta e oito), e número 53 
(cinqüenta e três) da lei n9 6.620/78 (Lei de Segurança 
Nacional). 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação 

Justificação 

Reza o Art. 14 da Lei 6.62/J/78: 

"Divulgar, por qualquer meio de comunicação 
social, notícia falsa, tendenciosa ou fato verdadeiro 
truncado ou deturpado, de modo a indispor ou ten­
tar indispor o povo com as autoridades constituí­
das: 

Pena: detencão, de 6 mises a 2 anos", 
Parágrafo único. Se a divulgação provocar per~ 

turbação da ordem_ pública ou expuser a perigo o bom 
nome, a autoridade, o crédito ou o prestígio do Brasil. 

Pena: detenção, 2 a 5 anos". 

Essa definição criminal é repetição, mais ou menos ao 
pê-da letra, do disposto no Art. 16 da Lei de Imprensa 
(Lei nÇI 5.250, de 9 de fevereiro de 1967) e, como observa 
o eminente- Presidente do Instituto dos Advogados do 
Brasil, Dr. Láercio Pe!egrino, em depoimento prestado 
perante a Comissão Especial do Senado FederaJ, que es· 
tuda a reformulaçào da Lei de Segurança, dá margem .. a 
que qualquer ato que desagrade ao Governo possa ser 
enquadrado na lei em exame (Lei de Segurança)". 

O processo e o julgamento de tal delito, pois, deve 
obedecer aos ditames da Lei de Imprensa, e não da Lei 
de Segurança. Em conseqílência da indiscriminada apli­
cação desse artigo 14, vários jornalistas estão cumprindo 
pena de prisão e outros, processados criminalmente. 

2. Preceitua o Art. 33 da Lei de Segurança: 

''Ofender a honra do Presidente da República ou 
do Vice-Presidente da República, dos Presidentes 
do Senado federal, da Câmara dos Deputados ou 
do Supremo Tribunal Federal, de Ministros de Es~ 
tado e de Governadores de Estado, do Distrito Fe­
deral ou de Territórios. 

Pena: reclusão, de I a 4 anos. 
Parágrafo único. Se o crime for praticado por 

motivo de facciosismo ou inconformismo político~ 
social. 

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos". 
A definição desse delito se contêm no Capítulo V do 

Código Penal Brasileiro {Dos Crimes contra a Honra) e, 
em recente julgado, o Supremo Tribunal Federal decidiu 
que. no caso, a lei a ser aplicada é a Lei Subst<Jntiva Pe­
nal, e não a Lei de Segurança. Também está contido nos 
Artigos 20. 21, 22, du Lei de ImPrensa, com a competen­
te cominação das penas e ainda as agravantes estipui<Jdas 
no Artigo 23 da mencionada lei de Imprensa. Nada tem 
que ver, por conseguinte, com segurança nacional. 

3. Di:t o Art. 38 da Lei de Segurança: 

"Perturbar, mediante o emprego de v-ias de fato, 
ameaças, tumultos ou arruídos, sessões legislativas, 
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judiciárias ou conferências internacionais, realiza­
das no BrasiL 

Pena: detenção, de 6 meses a 2 anos. 
Parágrafo único. Se, da ação, resultar lesão cor­

poral ou morte. 
Pena: reclusão, de 2 a 8 anos." 

Essa matéria está exaustivamente incluída nos Regi­
mentos lnternos da Câmara dos Deputados, Senado Fe­
deral, Assembléias Legislativas de Estados e Câmaras 
Municipais, e ainda nos Regimentos de todos os Tribu­
nais. Vale salientar que, sobre a questão, o Art. 40 da Lei 
da Contravenções Penais comina a pena de prisão, de 
quinze a seis meses, .. para quem provocar tumulto ou 
portar-se de modo inconveniente ou desrespeitoso, em 
solenidade ou ato oficial, em assembléia ou espetáculo 
público". 

4. Estabelece co Art. 53 da Lei de Segurança: 

"Durante as investigações, a autoridade respon­
sável pelo inquérito poderá manter o indiciado pre­
so ou sob custódia por até trinta dias, fazendo co­
municação reservada à autoridade judiciária com­
petente. 

§ }9 O responsável pelo inquérito poderá manter 
o indiciado incomunicável por até oito dias, obser­
vado o disposto neste artigo, se necessário à investi­
gação. 

§ 29 Os prazos de prisão ou custódia fixados nes­
te artigo poderão ser prorrogados uma vez, pelo 
mesmo período de tempo acima referido, mediante 
solicitação do encarregado do inquérito à autorida­
de judiciária cOmpetente, que a decidírá, ouvido o 
Ministério Púb_iico. 

§ 31' O preso ou custodiado deverá ser recolhido 
e mantido emJugar diverso do destinado aos presos 
por crime comum, observando-se, ainda, os artigos 
439 a 241 do Código de Processo Penal Militar. 

§ 49 Em qualquer fase do inquérito, a defesa po­
derá solicitar ao encarregado do inquérito que determine 
exame na pessoa do indiciado para verificição de sua in­
tegridade física; do laudo expedido pela autoridade mé­
dica será feita juntada aos autos do inquérito. 

§ 5<:> Esgotado o prazo de trinta dias de prisão ou 
custódia, ou de sua eventual prorrogação, o indicia­
do será imediatamente libertado, salvo se decretada 
prisão preventiva, a requerimento do encãrregaao 
do inquérito ou _do órgão do Mini-stério Público. 

§ 6Q O tempo de prisão ou custódia será compu­
tado na execução da pena privativa de liberdade''. 

Esse dispositivo é flagrant~mente inconstitucional. 
Com efeito: a Constituição Federal, Artigo 153, § 12, es­
tabelece: 
"Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita da autoridade competente. A lei disporá 
sobre a prest:.~çào de fiança. A prisão ou detenção de 
qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz 
competente, que a relaxará, se não for legal". 

A inconstitucionalidade não é apenas flagrante, mas 
aberrante. Enquanto a ConStituição determina a comu­
nicação imediata ao juiz, o artigo 53 da Lei de Segura!lça 
cria a esdrúxula figura da" COmunicação reservada, e si­
lencia sobre a determinação constitucional de o juiz rela­
xar a prisão, se não for_legal. 

A incomunicabilidade do preso(§ t 9) também é inacei­
tável. A propósito, salientam osj'uristas Evariste de Mo­
raes Filho e Laércio Pellegrino, em depoimento na su­
pramcncionada Comissão especial do Senado:_ "Não 
mais se aceita, igualmente, o disposto no§ [9 do citado 
artigo 53, que dá ao responsável pelo inquéritO a facul­
dade de manter o indiciado incomunicâvcl por até Oíto 
dias, prazo que, corno o da prisão, também poderá ser 
prorrogado uma vez, quando é princípio universalmente 
consagrado pelos regimes democráticos o direito de os 
advogados se comunicarem, pessoal e reservadamente, 
com os seus clientes, ainda quando estes se achem presos 
ou detidos em estabelecimentos civil ou militar, mesmo 
incomunicáveiS. Tal princípio, por sinal, está contido no 
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Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu 
Art. 88, 111 c se confunde com o mandamento constitu­
cional da ampla defesa", 

5. Pdo exposto, espera-se do Senado Federal, Au­
gusto Forum das angústias e aspirações do povo brasilei­
ro, a aprovação do presente projeto de lei, que visa ape­
nas a contribuir para o aperfeiçoamento da ordem de­
mocrática em nosso País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1983. ::-Fábio Lucena. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Segu­
rança Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões compi:tentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) --Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 142, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de_sel! Parecer n9 886, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santa Julíana (MG) a elevar em Cr$ 33.873.840,00 
(trinta e três milhões, oitocentos e setenta e três mil 
e oitocentos e quarenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 887 e 888, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade c juridícidade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno úriicO. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Palmas.) 
Aprovado. 
A matéria l'af à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 1420 DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Juliana 
(MG) a elevar em CrS 33.873.840,00 (trinta e três 
milhões, oitocentos e setenta e três mil e oitocentos e 
quarenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art 19 Ê a Prefeitura Municipal de Santa Juliana, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2<:> da Reso­
lução n<:> 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 33.873.840,00 (trinta e 
três milhões, oitocentos e setenta e três mil e oitocentos e 
quarenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional de Habitação, destinado à construção 
de 160 unidades habitacionais de interesse social e Obras 
de infra-estrutura necessárias à construção, programa 
PROMORAR, naquele Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Votação, em turno_ único, do Projeto de Reso­
lução n9 103, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 681, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Nova S"errana (MO) a elevar em Cr$ 42.342.300,00 
(quarenta e dois milJ;lões, trezentos e quarenta e dois 
mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 682 e 683, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; pela constitucionil.li­
_Qade e juridicidade: e 

- d_e Municipios, favorável. 

Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados .. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o segufnte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 103, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Serrana 
(MG) a elevar em CrS 42.342.300,00 (quarenta e dois 
milhões, trezentos e quarenta e dois mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J<:> E a Prefeitura Municipal de Nova Serrana, 
- Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2<:> da Reso­
lução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 42.342.300,00 (quarenta e 
dois milhões, trezentos e quarenta e dois mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar empréstimos .no valor glo­
bal acima, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
N acionai da Habitação, destinados à construção de 200 
unidades habitacionais de interesse social, e execução 
das obras de infra-estrutura necessárias, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 3: 

VotaÇão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 104, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parec_er n' 684, 
dei 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Carrancas (MO) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 
(trinta e um milhões, setecent()S e ~inqtlenta e seis 
mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante 
de sua dívida- consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 685 e 686, de 1981, das 
Comissões: 

- d€ Constituir;ão e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Munici'pios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar­

se como estão. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÀO N• 104, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Carrancas 
(MG) a eJe,·ar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um mi­
lhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e 
vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

O Senado Fedem! resnlve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Carrancas, Esta­
do de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução 
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n'i> 93, de I l de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
·torizada a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um mi: 
Jhões, setecentos e dnqaenta e seis mil, setecentos e vinte 
e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar operações de crédi­
to no valor global acima, junto à Caixa Ecoriômica do 
Estado de Minas Gerais, esta na quaHdade de agente: fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitaç_ão, destinadas à 
construção de 150 unidades habitacionais de interesse 
social, e execução das obras de infra-estrutura neces­
sârias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -ltem 4: 

Votação, em turno único, do Projeto- de Reso~ 
lução n~ lOS, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 687, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municípal de 
São Pedro dos Ferros (MG), a elevar ~m Cr:S 
84.684.600,00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e 
oitenta e_ quatro mil e seiscentos cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 681S é ó89, de -1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e JUstiça; pela cOnstitucionali~ 
dade e juridicidade: e 

-de Municfpios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 105, DÉ 1981 

Autoriza a Prefeitura Municieal de São_ Pedro dos 
FerrOs (MG), a elevar, em Cr$ 84.684.600,00 (oiten~ 
ta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e 
seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso~ 
lidada interna. 

O Senado Federal resolve.: 

Art. l'i'_ É a Prefeitura MuniciPal de São Pedro das 
Ferros, Estado de _Minas Gerais, nos termos do art. 2~-da 
Resolução n~' 93, de 11 de .outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 84.684.600,00 (oi~ 
tenta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e quatrO lnil e 
seiscentos cruzeiros), o mon!ante de Sl!a dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar operações de 
crédito no valor global acima, junto à Cãixa Econômica 
do &tado de .Minas Gerais, esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinadas 
à construção de 400 un.idades habitacionais de interesse 
social e execução de obras de infra~estrutura urbana ne­
cessárias, obedecidas as condições admitidas pelo Ballco 
Central do Brasil, no respect'ivo prOcesso. 

Art. 2~'> Esta Resolução entra effi vigor fia data de 
sua pub1lcação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto~de Reso­
lução n~' 125, de 198 I (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusãO di sCu Parece~ n~' 790, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de La­
goa da Prata (MG), a elev!lf, em Cr$148.198.050,00 
(cento e quarenta e oito milhões, _céntã e noventa e 
oito mH e cinqilenta cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, ter.do. 

PARECERES, sob n~'s 791 e 792, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça , pela constitucionali~ 
dade e juridicidade; e 

- de Economia, favoráVel. 
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Em votação. 
Ç)s Srs. Se.nadores que aprovam o projeto, permaM 

neçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovadO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 125, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lagoa da Pra~ 
ta (MG), a elevar, em Cr$ 148.198.050,00 (cento e 
quarenta e oito milhões, cento e noventa e oito mil e 
cinqüenta cruzeirÕs), o ·montante de sua divida consoM 
lidada interna. 

D Senado Federal resolve: 

t\rt. I~ É a Prefeitura Municipal de lagoa da Prata, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2~' da ResoM 
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­

~~al, ~ut~riz~da a elevar, em Cr$ 148.1~8.050,00 (cento e 
qu_arenta e Oito milhões, cerito e noventa _e oito mil e cin­
qüenta cruzeiros), o_montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Mi­
nas Gerais, esta na qualidade de agente fina,nceiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinado à construção 
de 70Õ unidãdes habitacionais de interesSe social, a exe­

-CUÇãO das obraS de infra-estrutura necessárias, naquele 
rpunicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­

-co Ce'nirii.l do Brasil, no respectivo processo. 
Art. 2~ _Esta Resolução entra em vigor na data de 

smrpublicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 6: 

VOtação, em tu~n~· ú~ico, do Piojeto de Reso~ 
lução n"' 134, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 862, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo do Meio (_MG), a eleVar, em Cr$ 
7652-9.600,00 (setenta e seis milhões, quinhentos e 
vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), o montante 
de sua_ dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 863 e 864, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
- dade e juridicidade, com voto vep.cido do Senador 
Hugo Ramos; e 

---dt:;Municfpios, favorável. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovarÍl queiram conservar­

se. como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o Ú!guinte o projeto aprovado 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 134, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio (MG) a elevar em Cr$ 7_6.529._600,00 (setenta e 
seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil e seiscentos 
cruzeiros) o moõtante de ~ua di'vida consolidada inter~ 
na. 

O Siriiiào Federal resolve: 

-Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de-,-cá-rUPo do Meio, 
Estado de Minas Gerais,.iio'S-term_Õs- do árt. 2~' da Reso~ 
lu_çào n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede~ 
ral, autori?ada a elev~r em Cri 76.529.600,00 (setenta e 
seis mílhões, quinhentos e vinte e nove mil e seiscentos 
cruzeiros) o rflo~tante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar operações de crédito no va~ 
lá r--global acima, junto à Caixa Ec~ndmica do Estado de 
_Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do 
· B~nco N(lcional da Habitação, destinadas à construção 
-de 400 unidades habitacionais de intbresse social e ex e~ 
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cuçâo dus obras de infra-estrutura necessárias, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Artigo 2~'> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
hiÇão n~' 135, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 865, 
de 1981) que autoriza a Prefeitura Municipal de lbi­
raci (MG) a elevar em CrS 76.529.600,00 (setenta e 
seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil e seiscen~ 
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 866 e 867, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Aproy_ado. 
A matéria vai à Comissão de _Redação. 

E o seguinte o projeto Ciprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 135, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ibiraci (MG), 
a elevar em Cr$ 76.529.600,00 (setenta e seis mi­
lhões, quinhentos e vinte e nove mil e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida interna. 

O Senado Federal resolve; 

Art. }I'_É a Prefeitura Municipal de Ibiraci (MG), nos 
termos do art. 2~> da Resolução n~' 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 
76.529.600,00 (setenta e seis milhões, quinhentos e vinte 
e nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívi~ 
da consolidada interna, a fim de que possa contratar em~ 
préstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica doEs~ 
tado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à 
construção de 400 unidades habitacionais de interesse 
social e execução das obras de infra~estrutura neces-

. sárias, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
CentraL do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoM 
lução n"' 137, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 871, 
de_ 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cristina (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta 
e um milhões, setecentos e cinqiienta e seís mil, sete~ 
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 872 e 873, de 1981, das 
- Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali~ 
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hügo Ramos; e -

-de Municfpios. favorável. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queira!U 

permanecer como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E a seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 137, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Crist_in_a _ 
(MG), a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um 
milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, Setecentos e 
vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jl' ta Prefeitura Municipal de Cristina, Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 2~" da Resolução n~" 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 31 ~736.72_5,00-(tfirita e Um milhões, sete­
centos e trinta e se"ís -mil, setecentOs e vinte e cinco cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar empréstimos de igual valor,junto 
à Caixa Econômica do EstadQ de Minas Gerais, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitaç-ão, destinados à construção de 150 unidades ha­
bitacionais de interesse social, e execução das obras de 
infra-estrutura necessárias, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 
Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 9: 

Votação, ein -iurno-úilicó, -do Projeto de Reso­
lução n~" 145, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão d_e seu Parecer n9 895, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Carlos .Chagas (MG) a elevar em Cr$ 
116.123.000,00 (Cento e dezesseis milhões, cento e 
vinte três mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 896 e 897, de 1981, das 
Comissões: -
~de Constituiçlio e Justiça, pela constitucionali­

dade e JuridiCídade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 
Em votação o projeto. 
OS Srs. Senadores que aprovam queiram conservar-se 

como estão. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Redação. 

E. o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 145, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Carlos Chagas 
(MG) a: elevar em Cr$ 116.123.000,00 (cento e dezes­
seis milhões, cento e vinte e três mil cruzeiros) o mon· 
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~" :t a Prefeitura Municipal de Carlos Chagas, 
Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2<:> da Reso­
lução n~" 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autoriza a elevar em Cr$ 116.123.000,00 (cento e de­
zesseis milhões, cento e vinte e três mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo no valor global acima, junto 
à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais,- C:Sta na 
qualidade de agente financeiro -do Banco Nacional da 
Habitação, destin-ado à construção de 500-unidades ha­
bitacionais- de interesse socü1l, e execução das Obras de 
infra-estrutura, necessárias, naquele Município -obedeci­
das as condições admitidas_ pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2<:> Esta Resolução entra em vigor -ria data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 10: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoh,1çào n~" 

ISO; de 1981 (apresentado pela Comissã_o de Economia 

como conclusão de seu parecer nº 915, de 1981), qüe au­
toriza a Prefeitura Munfcipal de Rubim (MG) a elevar 
em Cr$ 77.542.500,00 (setenta e sete mílhões, quinhentos 
e quarenta e dois mil e quinhentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n'~s 916 e 917, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com votO vencido do Senador 
Hugo Ramos; e 

-de Municípios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único. 
OS SfS. Senãdores que o aprovam permaneçam senta-

dÔS. (Pausa./ - -
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto apfovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 150, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Rubim (MG) 

a elevar em Cr$ 77.542.500,00 (setenta e sete mi­
lhões, quinhentos e quarenta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 11' É a Prefeitura Municipal de Rubim, Estado 
de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 
93, de 11 de outubr_o _ _de_ 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em CrS 77.542.500,00 (s_etenta e sete mi­
lhões, quinhentos e quãrenta e dois mil e quinhentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim -de que possa contrãtar operações de ciêdito iio Valor 
global acima, junto à Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, esta na qualidade de agente "financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinadas à construção 
de 300 unidades habitacionais de interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura necessáiias, obedeci­
d"!S as condições admitidaS J?~lo Bane_<;> Central do Brasil, 
no respectivb processo. 

Art. 2~" Es_ta resolu_ção entra.em yigor_na da~a de sua 
publicaçã_o. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 11: 

Votação, em turn'o único, do Projeto de Reso-
-lução n9151 de 1981 (apresentado pela Comissão de 

Economia como conclusão de seu Par-ecer n9 920, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Car­
mo do Rio Claro (MG) a elevar em Cr$ 
76.529.600,00 (Setenta e seis milhões, quinhentos e 
vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo, 

PARECERES, sob n~"s 921 e 922, de 1981, das 
Comissões: -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; e - -

de Municípios, favorável. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, perma­

neçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A maté-ria vai à Coiníssão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•~ 151, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Carmo do Rio 
Ç_laro (MG) a eleva_r em Cr$ 76.529.600,00 (setenta e 
seis milliôes, quinhentos e vinte e nove-i:nil e seiscentOs 
cruzeiros) o montante de sua dívic!_a C<!llSolidada inter­
na. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~" É a Pr~feitura Municipal de Carmo do Rio 
Claro, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da 
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Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 76.529.600,00 (se­
tenta e seis milhões, quinhentos e vinte e nove mil e seis­
centos cru~eirõs) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar operações de em­
préstimo no valor global acima, junto à Caixa Econõnii- _ 
ca do Estado de Minas Gentis, esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, des­
tinadas à construção de 400 unidades habitacionais de 
interesse social,_ e execução das obras de infra-estrutura 
necessárias, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -\tem 12: 

~ VotaçãO, em turno único, do Projeto de Res_o­
lução nº 163, de 1981 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~" 

1.016, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Itambacuri (MG) a elevar em Cr$ 92.175.300,00 
(noventa e dois milhões, cento e setenta e cinco mil e 
trezentos cruzeiros) o montante_de sua dívida con­
solidada, tendo 
PARECER~, sob n~"s 1.017 e 1.018, de 1981, das 

Corriissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade, com voto vencido do .Senador 
Hugo Ramos; e 

- de Munidpios, favorável. 

Em votação o projetO. 
Os Srs. Seti.adores que o ·aprovam queiram conservar­

se como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria -vai à Comissão de Redação. _ 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 163, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itambacuri­
MG, a elevar em Cr$ 92.175.300,00 (noventa e dois 
milhões, cento e setenta e cinco mil e trezentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I"' É a Prefeitura Municipal de Itambacuri, 
EStâdo de Minas Gerais, nos termos do art. 2'1 da Reso­
lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
_r_al_,_autorizada a_ elevar em Cr$ 92.175.300,00 (noventa e_ 
dois milhões, cento e setenta e cinco mil e trezentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 

_fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Ge­
rais, esta na qualidade de agente financeiro do_Banco 
Nacional da Habitação- BNH, destinado à construção 
d~)]O~Ü:Oidades habitaCio-nai~ de interesse social e exe­
cução das obras de infra-estrutura urbana necessáiiils, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2\> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 13: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução- n'~ 165, de 1981 (apresentado pe(a Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n~" 

1.022., de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Campo do Meio (MG) a elevar em CrS 
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo_ 

PARECERES, sob n~"s 1.023 e 1.024, de 198l,_das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali': 
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 
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Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs.. Senadores que o ãproV~m queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o p'rojeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 165, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo do 
Meio- MG, a elevar em Cr$ 40.000.000,00 (qua­
renta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. lo? ~ a PrefeitUra Municipal de Carripo dô 
Meio, Estado de Minas Gerais, nos termos d-o art. 2~> -da 
Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 40.000.0Q6,0(f (q"ua-~ 
renta milhões de cruzeiros) o montante d~ sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A., este na quãlidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado à implantação do Programa: FINC, compreen­
dendo a execução de obras de infra-eStrutura urbana em 
diversos conjuntos habitaCió:õ.als--eX:iS-tentes no Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 14: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 23, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n9 251, dç: 
1983), que autoriza o·Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a elevar em Cr$ 772.716.W9:00 (se~ecentos e 
setenta e dois milhões, setecentos e dezesseis mil, 
cento e noventa cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 252; de 198j-; da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprov-am o projeto, queiram 

permanecer como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 23, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a 
elevar em Cr$ 772.716.109,00 (setecentos e setenta e 
dois milhões, setecentos e dezesseis mil e cento e nove 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter~ 
na. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de ou~ 
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
772.716.109,00 (setecentos e setenta e dois milh-ões. sete­
centos e dezesseis mil e cento e nov-e cruzeiros) corres~ 
pendente a459.092 ORTN, considerado o valor DÇ)minal 
da ORTN de Cri 1.683,14 (um mi_l, seiscentos e_ oitenta e 
três cruzeiros e quatorze centavos) vigente em abril de 
1982, a fim de que possa contratar uma operação de crê-_­
dito de igual valor, junto à Caixa Econômica-F_ederal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinada à renovação 

da frota de veículos e de equipamentos nacionais para a 
Polícia Técnica e Científtcã e aquisição de um helicópte­
ro completo, tipo Helibrás, obedecidas as condições ad~ 
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na dat;:t. de 

sua publica~~o. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 15: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso~ 
lução n"' 24, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer n9 253,_de 
!983), que autoriza o Governo do .Çst?-do _de Per­
nambuco a elevar em Cr$ 700.683.136,08 (setecen­
tos milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento e 
trinta e .seis cruzeiros_e oíto Centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 254, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­

dade e juridicidade. 

Em votação o projetO. 
Os Srs. Senãdores que o aprovam queiram conservar-. 

s.e como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o Seguinte o projeto apromdo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 24, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
-elevar em CrS 700.683.136,08 (setecentos milhões, 
seiscentos e oitenta e três mil, cento e trinta e seis cru­

._zeiros e oito centavos) o montante de sua dívida con~ 
solidada interna. 

O -Senado Federal resolve: 

Art. I~'_ É o Governo do Estado de Pernambuco, nos 
termos dÕ art. 2'~- da Resolução n'~" 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autÕri:zado a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
700.683.136,08 (setecentos milhões. seiscentos e oitenta e 
três mn;- cento- e irinta e seis cruzei_~o~ e oito_ ceritavps) 
COrresjjotidente a 122.111,61 ORTN, considerado o va­
lor nominal da ORTN de Cr$ 1.976,41 (um mil, nove­
centos e setenta e seis cruzei~o_s e quarenta e _um centa-_ 
vos) cadã urna, vigente em julho de 1982, e 219.25.6,67 
ORTN, considerado o valor nominal da ORT~ de Cri 
2.094,99 (dois mil, noventa e quatro cruzeiros e noventa 
e nove _centavos) cada uma, vigente em agosto de 1982, a 
fim de que possa contratar operação de crédito no valor 
total acima, junto à Caixa Econômica Federal, mediante 

-a Utilização de recursos do Fundo de Apoio ao_ Desen­
volvimento Social- FAS, destinadas ao reequipamento 
do Depurtamento de Formação para o Trabalho e recu­
peração das instalações do Arquivo Público Estadual, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do B.rasil, no respectivo processo. _ 
---Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 16: 

Votação. em turno único. do Projeto de: Reso­
lução n<? 26, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Ec_çnomia como conclusão_ de seu Parecer n~' 257, de 
1983), que_ãutoriz~ QGoverno do Estado de Minas 
G_erais a elevar em Cr$ 746.737.468,-36 (setecentos e 
qy.arenta e seis milhões, setecentos e trinta e nove 
mil, quatrocentos~ sessenta e oito cruzeiros e trinta 
e seis ~entav?:S) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 
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PARECER, sob n<? 258, de 1983, da Comissão 
-de Constirulção e Justiça, peta constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria- vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJE:fO DE RESOLUÇÃO N• 26, DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em Cr$ 746.739.468,36 ~setecentos e quarenta 
e seis milhões. setecentos e trinta e nove mii, quatro~ 
centos e sessenta e oito cruzeiros e trinta e seis centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Fedeial resolve: 
Art. 19 ~ o Governo do Estado de Minas Gerais, 

nos tern1os do art. 29 da Resolução n9 93, de li de ou­
tubro de 1976, do senado Federal, autorizado a elevar o 
mOntante de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
746.739.468,36 (setecentos e quarenta e se:is milhões, se­
tecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
oito cruzeiros e trinta e seis centavos) correspondente a 
4:20.530,08 ORTN coilsiderado o valor nominal da 
ORTN de Cri L775,71, vigente em maio/82, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente 
financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So~ 
cial - FAS, destinada ao financiamento das obras de 
construção de unidades para a expansão da rede física d3. 
segurança póblica e à aquisição de equipamentos, daque­
la Unidade Federativa, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Bras~!, no respectivo proces­
so. 

Art. 2'>' Esta resolu_ção entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 17: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 
610,_de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento fnterno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'? 277. de 1981, que autoriza a Prefeitura 
MuniCipal de Elói Mendes (MG) a elevar em Cri 
75.611.250,00 (seienta e cinco milhões, seiscentos e 
onze mil, duzentos e cinqilenta cruzeiros) o montan­
te d~ sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será desarquivada e prosseguirá o seu curso 

normaL 

O SR PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 18: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
614, de 1983,_ de autoria do Senador Alfredo Cam~ 
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mentQ_ Interno, o _des:arquivamento do Projeto de 
Resolução n'? 284, de 1981, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Curvelo (MG) a elevar em CrS 
2-92.75!.200,00 (duzentos e noventa e dois milhões, 
setecentos e cinqüenta e um mil e duzentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução constante do requerimento vol­

tará a tramitar normalmente. 
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O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho).::... ftem 19: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
615, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n~' 285, de 1981, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de João Monlevade (MG) a elevar em 
Cr$ 182.969.500,00 (cento e oitenta e dois milhões, 
novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria constante do requerimento que vem de ser 

aprovado voltarã à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 20: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 
616, de 1983, rle autoria do Senador Alfredo Cam~ 
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'i' I, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Galiléia (MG) a elevar em CrS 
36.593.500,00 (trinta e seis milhões, quinhentos e 
noventa e três mil e quinhentos cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimenfo. 
Os Srs.Senadores que o aprovàm permaneçam senta~ 

dos. ·r Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria serâ desarquivada e prosseguirá o seu curso 

normal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 21: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
617, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'i' 12, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Paula Cândido (MG) a elevar em Cr$ 
18.296.950,00 (dezoito milhões, duzentos e noventa 
e seis mil, novecentos e cinqíiénta cruzeiros) o mon­
tante de sua dí~ida consolidada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução constante do requerimento vol­

tarâ a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 22: 

Votação, em turno úníCO~ do Requerimento n'i' 
618, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'i' 28, de 1982, que autoriza a Prefeitura -
Municipal de Caraí (MG) a elevar em Cr$ 
43.378.650,00 (quarenta e -tfés milhões, trezentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e cinqíierita cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Eri1 votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 
se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria constante do requerimento que vem de ser 

aprovado voltará à sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 23: 

Votação, em tuino úniCo, ·do Requerimento n'i' 
619, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. _367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'i' 87, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em Cr$ 
184.350.600,00 (cento e oitenta e quatro milhões, 
trezentos e cinqUenta mil e seiscentos cruzeiros) o 
montanle_ de sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. {Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução a que se refere o requerimento 

aprovado voltará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 24: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 
620, de_l983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos; solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'i' 88, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Nova Rezende (MG) a elevar em Cr$ 
65.067.975,00 (sessenta e _cinco milhões, sessenta e 
sete mil, novecentos e setenta e cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os -srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria serâ- desarquivada e prosseguirá o seu curso 

normal._ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Item 25: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 
621, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n'? 89, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Munící:Pal de Ponte Nova (MG) a elevar em Cr$ 
433.786.500,00 (quatrocentos e trinta e três milhões, 
setecentos e oitenta e _seis mil e ql!inhentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. _ 

Em votação. 
o~ S~s. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução constante do requerimento vol­

tará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 26: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n'i' 25, de 1983 (apresentado pela Comissão de 
Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 255, de 
1983), que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gefais a contratar -õperaçã.O de empiéstimo externo 
no valor de US$ 80.000,000.00 (oitenta rriilhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa 
de Investimentos do Estado tendo 

PARECER, sob n"' 256, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
Em diScussão o projeto, em turno únko. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votaÇão. 
Os Srs: Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 25, DE 1983 

Autoriza o Governo de Minas Gerais, a contratar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 
80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte­
americanos), destinado ao Programa de Investimento 
do Estado. 

;enado Federal resolve: 

Art. J'i' É o Governo do Estado de Minas Gerais au­
torizado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de emprêstimo externo rio valor de US$ 
80~000,000.00 (oitenta milhões de dó1ares norte­
ameriCanos) ou o -equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, juntO a grUpo financiado r a sei indicado sob ·a 
orientação do Min-istério da Fazenda e do BancO Central 
do Brasil, a ser utilizado em Programas de Investimen­
tos, naquele Estado. 

Art. 2'i' A operação realizar~se~á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das 
condições creditícias da operação a ser efetuado pelo Mi­
nistério da FaZ:Cnda, em articulação com o Banco Cen­
tral do Brasil, nos_termos do artigo !9, item 11, do Decre­
to n'i' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgã9s encarregadOs da execução da polí­
tica econômico-financeira do Governo Federal. e, ainda, 
o disposto na Resolução n'i' 2.156, de 13 de novembro de 
1979, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Ge­
rais, autorizadora da operação. 

Art. 3'i' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR: PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estâ esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josê Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO.OIJ.ADOR. 
SERÁ PQBL!CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Com a pala­
vra o nobre Senador JaiSon Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (Pronuncia o" seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De nada valeram os apelos patéticos das 112 represen­
tações de federações, associações e entidades de classe 
dos servidores públicos do Brasil. 

De nada valeram as pressões que foram democratica­
mente articuladas. O Diretor-Geral do DASP acaba de 
declarar que o Governo não tem condições de promover 
o reajuste dos funcionários civis nos termos que foram 
por eles reivindicados, na base de 70 por cento para à. se~ 
gunda parcela do aumento, ao invés dos 30 por cento 
que estão previstos no decreto-lei do governo a viger no 
próximo dia }'i' de junho. 

Segundo o Diretor-Geral do DASP, Os niotivos para a 
fixação dos tetos de 40 e 30 por cento se explicam pela 
crise econômica que o País erifrenta e pela falta de recur­
sos do Tesouro Nacional. 

Asseverou textualmente o Sr: José Carlos Freire. "Re­
conheço que o salário do funcionalismo está defasado, 
mas o Governo não deu mais porque nãà -pôde". 

A propósito do pleito de l3'i' salário, afirmou categori­
camen.te o Sr. José Carlos Freire: "Se não temOs recursos 
do Tesouro _nem para reaver as parce~~s de 30 por cento, 
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imagine para pagar 13~> e atender a outras reivindi­
cações ... " 

Quanto ao novo Estatuto do S"ervidor, dormindo há 
vários meses so~o profundo nas gavetas do DASP, como 
se sabe, não ê do interesse do governo apressar-lhe a 
aprovação porque ele iria permitir a unificação das c.a~e­
gorias funcionais e~ com isso, a classe se fortaleceria poli­
ticamente, adquirindo um c esprrito mais Sólido de unida­
de, o que facilitaria sua luta por melhores salários. 

Foram-se, assim, de águas abaixo as derradeiras espe­
ranças dos servidores públicos de verem atendidas suas 
reivindicações prioritárias. 

Enquanto, Sr. Presidente, o Diretor-Geral do DAsP 
afirma que o governo não tem recursos para conceder 
aumento condigno aos seus servidores, o paf~ quebrado 
econômica e financeiramente, como relata pitorescamen­
te o jornalista Geraldo Melo Mourão, acaba de inaugu­
rar na antiga capital da República uma nova sede de seu 
Banco Central, cujo fausto causaria inveja ao mais exi­
gente marajã. 

"Os brasileiros, escreve Melo Mourão, que nunca visi­
taram as pirâmides do Egito, nem o paláciO d-e verãO da 
rainha Tsixi, em Pequim, conl se-us oito rriil apartamen­
tos, já não têm de que se envel-gónhar. O Palácio do Ban­
co Central, no Rio, com sCu.s ~ristais cor de eSJ:!I~alda, 
na paisagem do chamado "Triângido da Bermudas" -
onde o país está afundando e desaparecendo_-:- ao lado 
do Palácio da Petrobrás e do Palácio do BNH, é uma 
construção estupenda, que custou a bagatela de 33 bi­

lhões de cruzeifõs. 
Os homens do Banco Central,- que mostraram, des­

lumbrados, o palácio deles a um colega americano que 
anda aqui estudando a noSsa morátoria, perguntaram­
lhe como era o Banco Central dos Estados Unidos ... Es­
tamos instalados num velho e austero edifício de quatro 
andares em Washington, foi a resposta". 

Sr. Presidente, o governÕ, tem dinheiro para construir 
mais um palácio faraônico de ·.33 bilhões de cruzeiros 
para hospedar o ilustre doutor Langoni; não tem, po­
rêm, dinheiro para melhorar as condições de vida dos 
seus servidores, que enfren~am de longa data as maiores 
dificuldades financeiras. 

O governo pode continuar com sua polftica monu----­
mentalista e erguer obras suntuãrias, como Itaipu e An­
gra I e 11, mas se queixa de não ter dinheiro para criar o 
seguro~desemprego para obviar as privações de milhares 
de desempregados. 

Trinta e três bilhões não significam muito ou mesmo 
nada no orçamento de um país rico. Mas, no orçamento 
de uma firma falida, de pires na mão, rodando os "bu­
rea.us" dos banqueiros europeus e americanos, dariam, 
certamente, pelo menos para irrigar boa parte do sofrido 
Nordeste ou peta menos, Sr. Presidente, para asfaltar a 
BR-364, que há tantos anos o Acre espera que seja feito. 

Os 33 bilhões de cruzeiros do Banco Central yêm ago­
ra somar~se à série de· construções de obras faraônicas, 
que: jã atingiram um custo global de 230 bilhões de dóla­
res até agora, como se o país ainda vivesse os dias de eu~ 
faria do propalado milagre econômico. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dinheiro para os seus 
.:trajetos faraônicos o governo sempre os teve e sempre os _ 
terá, rOas não para obras sociais e para a melhoria de 
vida da população. Por isso, os funcionários públicos te~ 
rão mesmo que se conformar com os minguados 30% 
que ele lhes prometeu dar em junho; e o jeito- e não há 
outra alternativa - é esperar que a Providência Divina, 
que ''olha para os lírios do campo e as aves do céu", 
como dizem os evangelhos, se apiede de sua sorte e lhes 
dê força para suportar com resignação o .. sufoco'' da in­
tlação galopante. 

De acordo com dados de fins de abril pr6ximo passa­
do forneddos pela Ordem._dos. Economistas do Estado 
de São Paulo, o índice do Custo de Vida da Classe Mé­
dia, chamada ICVM, registrou em março. último um au~ 

menta de 9,33%, o mais alto já verificado nos últimos 
rneses. Nos últimos doze meses, os v atores daquele índice 
tiveram um aumento de 111,60%, illdicativo de uma taxa 
recorde. Enquanto isto, o governo dá aos seus servidores 
um aumento acumulado de apenas 82%. 

Sr. Presidente, o funcionalismo tem, na verdade, ra~ 
zões de sobra para andar intranqüilo. Não sabe ele quan­
do vai poder recompor, ao menos parcialmente, seu po­
der aquisitivo perdido nos ú.ltimos 20 anos. 

Já é tempo, Senhor Presidente, de o governo dispensar 
um tratam~nto mais justO e humano aos seus abnegados 
servidores; jâ é tempo de procurar atender, mesmo com 
sacrifício, seus justos reclamos. 

O custo de vida aumentou para eles 9.33%, sendo o 
grupo alimentação - principal componente do orça­
mento. das famílias dos servidores com renda superior a 
seis salâríos mínimos - o maior responsável pelo au­
mento da taxa de custo de vida, com um aumento alar­
mante de 11,54%, o que significa uma participação de 
36,62% na v~riação total do lndice do Custo de Vida da 
Class_e Média. 

Esses dados que o governo não deve desconhecer pre~ 
cisam levâ-lo a uma mudança radical em sua política so~ 
cial: fim aos projetos faraônicos e mais intei'"esse em a~eD~ 
der as necessidades sociais do povo braSileiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito 
bem!) 

Ó- SR:· PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lomanto Jú­

ri_ior. (PaUsa.) 
S. Ex • não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

( Pau.sa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei-_ 

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

o· Boletim da -Associação ~rasileira de Engenheirq~ 
Rodoviários do Primeiro bimestre deste ano divulga uma 
longa reportagem, onde se retrata .. a situação salarial 
dos engenheiros do DNER, injusta, incoerente e mesmo 
ilegal". 

Embora reconheça, na introdução do trabalho, que 
..dificilmente encontrará uma agência do Governo Fede­
ral que, por quase meio século tão bem tenha cumprido 
as suaS finalidades". 

Mas o Governo parece ter-se inadvertido de que "o 
Brasil - atualmente uma das maiores economias mun­
diais-- regredirá a níveis catastróficos se não puder con~ 
tar com a rede rodoviária que possui e que tem, ao longo 
dos anos, apoiado e fnduzido seu ,desenvolvimento sócio-

- econômico, ampliada as fronteiras agrfcolas e consolida­
ôa a unidade político~administrativa do País". 

Piores dificuldades advirão que as atuais, se continua~ 
d3. a política míope adotada a partir dos dois sucessivos 
Choques PetfOlíferos.- de 1973~74, e de 1978-79. 

Repelindo a política vesga do abandono da parte mais 
vital do nosso sistema v:iãrio, diz o documento: 

HAo contrário, urge preservar a malha rodo­
viária brasileira que, face à restrição de recursos fi­
nanceiros, aproxima-se aceleradamente do colapso, 
em significativos segmentos, de diferentes áreas do 
País, ocasionando desperdícios de combustível, au­
mentos nos custos de operação veicular e compro­
metendo- a segurança de circulação de pessoas e 
mercadorias". 

Denuncia, "como forma sutil e impatriótica de_ agra­
var a desativação rodoviária", o desprezo aos cOntruto­
res e guardiães da infra-estrutura rodo_viária, principal-
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-· mente enienheiros do DNER, maltratados pelos formu­
!adores da política salarial do País. 

Assim, o salirío-base da classe vern sofrendo achata­
mento, notável a perda do seu poder aquisitivo entre 

__ março de 1974 e_dezembro de 1982. Se descontada a in­
flação, os salários~base fixados em março de 1974 decli­
naram para um pouco mais da quarta parte, em de­
zembro de t982, no nível salarial NS- 5, que é o básico. 
Já o NS- 25 representa a terça parte do valor que deve­
ria ter. 

"Isto significa - salienta o documento - que, 
de uma forma permanente e crescente, configura-se 
um processo completo e sistemático, ao mesmo tem­
po que ilegal e injusto, de redução dos proventos 
dos engenheiros do DNER, a níveis aviltantes." 

Em conseqüência da rematada injustiça, sugere a cita~ 
da reportagem uma urgente reformulação salarial em 
1983, alcançando-se salários-base médios que correspon­
dam a noventa por cento dos valores de março de 1974, 
em valores daquela época. 

"A diferença de dez por cento- salienta o doeu~ 
menta -seria como que um imposto destinado ao 
combate à inflação, tendo-se, com isso, a certeza de 
que o aumento salarial não realimentaria o processo 
inflacionário, desde que aos demais segmentos da 
sociedade seja exigido sacrifício equivalente." 

Torna-se, além de tudo, prática, essa redução, em 
função da iriflação anual que, se evoluísse apenas em tor­
no de setenta por cento ao ano, levaria o novo salário a 
-aproximamente dez por cento do valor nominal inicial. 

Oc_orre que teremos uma intlação superior a cem por 
cento este ano, se computarmos o comportamento do 
primeiro quadrimestre. 

Se não nos parecessem cobertos de razão os engenhei­
ros do DNER, não virfamos detalhar esse problema na 
alta tríbuna do Senado. Mas é que, num País cujo pro­
gresso marcha sobre rodas, não se pode fechar os ouvi­
dós" aos reclamos da nobre classe dos engenheiros rodo­
viários brasileiros. 

Era o que -tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SlL PJfESIDENTE (Lenoir Vargas) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

A progressiva redução no valor real das bolsas de estu­
do concedidas a pós-graduandos levou as suas entidades 
de classe a deflagarem um movimento em defesa de me­
lhores condições para os 20.000 bolsistas de mestrado e 
doutorado existentes no país, 

Assim, através de sua Comissão Nacional Provisória, 
além de estabelecerem o dia 5 de maio, hoje, como "Dia 
Nacional de Luta dos Pós-graduandos pela valorização 
da Pós~Graduação, do Ensino e da Pesquisa no Brasil", 
mantiveram contatos junto <l:OS órgãos governamentais 
ligados à área, entre eles a CAPES e o CNPq, cujos Pre­
sidentes alegaram não poder atender as reivindicações 
porque os recursos liberados pela SEPLAN são insufi­
cientes, motivo por que pr~tende a Comissão levar ao 
MEC e à SEPLAN as suas propostas. 

Para que conste deste pronunciamento, transcrevo, a 
seguir, carta-aberta aos órgãos financiadores de ativida­
des de pesquisa divulgada pela Comissão Nacional Pro­
visória: 

"Os pós-graduandos reunídos em sua Comissão Na­
cional Provisória nos dias 22 e 23 de abril de 1983, no 
Campus da PUC, no Rio de Janeiro, vêm através desta 
carta aberta aos órgãos financiadores de atividades de 
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pesquisa, tornar póblica sua posição em relãção às bOl­
sas de estudo concedfdas pelos mesmos. 

O índice de reajuste das bolsas de estudo no País-
50,1% em média- divulgado recentemente pela CAPES 
e pelo CNPq, após um Período de um ano em que o 
INPC alcançou a casa dos 104,18%, representa a conti­
nuidade de uma política global de ensino e pesquisa que 
não tem qualquer respaldo democrâtico nos interesses 
reais da sociedade brasileira como um todO, além de se 
constitu-ir em um descaso para com os profissionais já 
formados em curso superior e que dependem dessa bolSa 
para sobreviver enquanto desenvolvem suas pesquisas. 
Aliás, tal descaso já se manifesta há váfiõs anos através 
de um achatamento progressivo no valor real das bolsas 
(vide tabela em anexo). 

Cabe lembrar que existem no país aproximadamente 
20.000 bolsistas de mestrado e doutorado, e um número 
semelhante de especialização e aperfeiçoamento, sendo 
que a grande maioria desse.s bolsistas depende da bolsa 
para suprir todas as necessidades pessoais de alimen­
tação, moradia, transporte, material de pesquisa, laser, 
etc. Isso, somado ao fato de o pós-graduando não pos­
suir direitos sociais estabelecidos (assistência médica, 
normas de reajuste de sua remuneração, contagem de 
tempo de serviço, etc.) devido à não existênCia de legis:. 
lação específica que o ampare, reforça a urgência de me­
didas corretivas da situação atual. 

Tãl política global de ensino e pesquisa, expressa nas 
medidas mencionadas acima e nas tendências crescentes 
para a privatização do ensino, transformação das univer­
sidades federais em fundações, repasse de encargos edu-

cacionais ao corpo -discente, visa claramente a manu­
üiOçâo dã. atual- dependência científica e tecnológiCa do 
país em relação ao exterior. Outro reflexo de tal política 
é a evasão progressiva de pessoas ligadas ao ensino e à 
pesquisa no país. 

Considerando os pontos acírrla mencionados· os pós- -
graduandos reivindicam: 

1- reposição agora de 10% acimà do INPC corres­
pondente de março/82 a fevereiroj83 (114,8%), no valor 
das bolsas concedidas pelos diferentes órgãos financia­
dores e reajuste semestral 10% acima do INPC corres­
pondente. 
2- paga-mento pontual das bobas, no máximo até o· 

dia 5 do mês seguinte. 
3- garantia contratual de fornecimento de bolsas en­

tre os órgãos financiadores (CAPES, CNPq, CNEN, 
etc.) e os pós-graduandos assegurando a manutenção da 
bolsa até o fmal do projeto de pesquisa. 
4- que sejam asseguradas bolsas a todos os pós-

graduandos aceitos nos programas de _pós-graduação. 

-Associação de Pós-Graduandos da PUC - RJ 
-Pró-Associação de Pós-Graduação da- UFRJ 
-Associação de Pós-Graduação da UFScar 
-Associa-ção de Pós-Graduação da USP /São Carlos 
-AssociaÇão de Pós-Graduação da USP/Ribeirão 

Preto · 

-Associação de Pós-Graduação da UFSC 
-Associação de Pós-Graduação da Escola Paulista 

de Medicina 
-Representantes da UFRGS, UFMG, UNICAMP, 

UFPA, PUC/SP, INPE e CBPF". - ... 

EVOLUÇÃO DO SALÁRIO M1NIMO E DAS :BOLSAS CAPES, NO PERlODO 1970 A 1983 

:~>a1irio mlnb.o CA!'ES/::-.cs. t r ado CAPJ:S/doutorado 
ano 

indice C c$ 'indice C c$ indice nQ de S.M.· Cc$ nQ de S.M, 

1970 1S7. 20 100;0 900,00 100,0 4,8 1.100,00 100,0 5,9 

1971 225,60 120,5 1.100,00 122,2 
4 ·' 

1.300,00 118,2 5,8 

1972 26~,80 143,6 1.200,00 133,3 4,5 1.400,00 127,3 5,2 

1973 312,00 166,7 1.300,00 1-44,4 4, 2 1.500,00 136,4 4,8 

1974 376,80 201,3 1.600,00 177 ,a 4,2 1.900,00 172,7 5,0 

197 s 53'2 ,80 284' 6 2.001),00 222,2 3,8 2.400,00 218,2. 4,5 

1976 768,00 410, J 3.000,00 333,3 3, 9 4.000,00 '363,6 5,2 

1977 1.106,40 591,0 4,200,00 460,7 3,8 6.000,00 545,5 5,4 

1978 1.56'J,OO 833,3 5.800,00 644,4 3, 7 8.500,00 772,7 5,4 

1979 2.'263,00 1.211,5 8,200,00 911,1 3, 6 13.000,00 1.181,8 5, 7 

1980 4.149,60 2.216, 7 13.200,00 1.466, 7 3, 2 20.800,00 1.890,9 5,0 

1981 8.464,80 4.521,8 24.000,00 2.666,7 2,8 38.000,00 3.454,5 4, 5 

1982 h•.608,00 8.671,8 47.100,00 5.233,3 2.8 74.5'JO,OO 6.772,7 4,5 

1983 34.763,00 18.570,0 70.700,00 1 .855;6 1 2,0 111.800,00 10.163,6 3,2 
·-

Oba.: 1- Foram conl'liderado~ vip;entes em cnda .t~no oa valo:res fix.aGos nor::ta1rnc-nt(' a partil'~c- lQ de ::~arço (bolsas) 
ou de- 1'.' de m.:~.io (~:~.l.::irio r.oíuimo). 

2- !>at'a l'JSJ foi o::onsi<ll'f.!Úo O rcnju_~t_t~ dl.) __ atu31 Salário minin10 pdo INPC de 111:1.Ío que- ê de l'.7,5%- (IBGE), 

Comemoração Armênia 

Outro registro que faço, Sr. Presidente, é o da come­
moração, pela Comunidade Armênia de São PaUlo, do 
68<.> ;Jniversário do massacre de 1915, quando os turcos, 
durante a primeira guerra mundial, eliminaram, barba­
ramente, cerca de um milhão e meio de armênios. 

O objt:tivo da cerimônia foi homenagear as vítimas do 
massacre e, também, de reivindicação de terras perten­
centes à Armênia em poder dos turcos. 

O massacre, conforme explica o relações públicas da 
Comunidade, Simão Kerimian, começou a _a_contecei" 
após o início do movimento reivindicatório, quando o 
governo turco entendeu que eliminando os armênios, eli· 
minaria a causa do movimento. 

A .Comunidade arménia em São Paulo abrange cerca 
de 80 mil pesso:.ts e, ao lado de outras Comunidades es-

palhadas pelo mundo, mobiliza-se para reivindicar,jun­
to à ONU, o cumprimento do Tratado de Sevres que 
"delimita a área armênia, embora em tamanho bem me­
nor que o original". (i'vluito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Não hâ 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a extraordinária de 18 horas e 
30 minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 622, de 
1983~ de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan-
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do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno,-o de­
sarquivalnento do PrOJeto de Resolução n~ 97, de-1982, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Além Paraíba 
(MG) a elevar em Cr$ 3.356.506,00 (três milhões, trezen­
tos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e seis cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n\> 623, de 
1983, de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do Projeto de Resolução n<;> 118, de 1982, 
qtie autoriza a Prefeitura Municipal de Pirapetinga 
(MG) a elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 624, de 
-1983, de autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do-Projeto de Resolução n<1 122, de 1982, 

_que autoriza a Prefeitura Municipal de Piranga (MG) a 
"eleyar em CrS 43.378.650,00 (quarenta e três milhões, 
trezentos e setenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta "cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-(-

V<ÜãçãO, ein turno único, do Ré:queámento n~ 625,-de 
1983, de autoria do Senador Alfredo Campos, solicítan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do Projeto de Resolução n"' 124, de 1982, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Botelhos (MG) a 
elevar em Cr$ 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, oito­
centos e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n\> 626, de 
1983, de_autoria do Senador Alfredo Campos, solicitan­
do, nos termos do art. 367 do Regimento Interno, o de­
sarquivamento do Projeto de Resolução n\> 132, de 1982, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Delfinópolis 
(MG) a elevar em Cri 50.888.600,00 (cinqüenta milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, 

-6-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 281, de 
1983), do Projeto de Resolução n~ 175, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Franca, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cri 295.400.000,00 (duzentos e no­
venta e cinco milhões e quatrocentos mit cruzejros) o 
montante de sua dívida consolidada, 

-7-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 280, de 
1983), do Proje-to de Resolução n"' 254, de 1981, que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Palestina, Estado -de 
São Paulo, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$-7 .409.138,40 -(sete milhões, 4uatrocentos e nove mil, 
cento e trinta e oito cruzeiros e- quãrenta centavos). 

-8-

Discussão, em turno único, da Redação final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 279, de 
1983), do Projeto de Resolução n<1 4, de 1982, que autori­
za o Governo do Estado de Alagoas a elevar em Cr$ 
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155.363.000,00 (cento e cinqüenta e cinco milhões, tre· 
zen tos e sessenta e três mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, 

-9-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 278, de 
I 983), do Projeto de Resolução n~> 6, de 1982, que autori­
za o Gov_erno do Estado de Alagoas a elev~u em CrS 
3.3.305.000,00 (trinta e tr"'ês milhões, trezentos e cinco mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-10-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n' 277, de 
1.983), do Projeto de Resolução n~" 81, de 1982, que auto­
riza a Prefeitura Municipafde Santo-André, Estado de 
São Paulo, a elevar em Cr$ 1.791.500.000,00 (um bnlião, 
setecentos e noventa e um milhões e quinhentos mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolldada. 

O SR. PRESIDENTE (Lenolr Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 15 minutos). 

Ata da 56~ Sessão, 

em 5 de maio de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária 

da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Lenoir Vargas 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: .. 

Jorge Kalume- Mário Maia- Eu~ice MichHes­
FábiOlucena- Rãimundo Parente- Galvão Modesto 
- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros 
- Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney-
Alberto Silva - Helvídio Nunes- Aimir Pinto- José 
Lins- Virgílio Távora..:__ Óinarte-Maiiz- Martins Fi­
lho- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marco 
Maciel - Nilo Coelho- G_uill,lúme Palmeira ~Cai-los 
Lyra -Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos 
Pôrto -Jutahy Magalhães -Lo manto Júnior - Luiz 
Viana- João Calmon- José Ignácio- MoaCyr óãlla 
- Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Sa­
turnino - Itamar Franco -Amaral Furlan - F\!rnan­
do Henrique Cardoso -Severo Gomes- BeneditO Fer­
reira - Mauro Borges- Roberto Campos- Jose Fra­
gelli - Marcelo Miranda -Affonso Camargo - ÃlvaM 
ro Dias - Eneas Faria - Jaison Barreto -Jorge Bor­
nhausen - Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pedro 
Símon. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus .iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

!~'~Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 646, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Reso~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~ 11), 

Ji.tção n~' 185, çle 1981 -autoriza O Governo do Estado 
do Espírito Santo a elevar em Cr$ 75.680.370,00 (setenta 
e cinco miJhões, seiscentos e oitenta mil, trezentos e se­
tenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 

_ feita a reconstituição do processo, se necessária. 
Sala das Sessões, 5 de maio de 1983. -lgf!áci_o _ferrei- _ 

,a. 

REQUERIMENTO No 647, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do ProjetO de Reso­
lução nl' 248, de 1981, que suspende a execução do art. 53 
e sell parágrafo único da Lei nl' 35, de 31 de dezembro de 
1966 e do Decreto_ n~> 7, de 25 de.junho de 1968, ambos 
no Município de Rancharia, Estado de São Paulo, feita a 
recon-stituição do processo, se necessãria. 

Sala das Sessões, 5 de m_aio de 1983. - RaifJlwtdo Pa~ 
rente. 

REQUERIMENTO No 648, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento In~ 
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Reso~ 
lução n9 249, de 1981, que suspende a execução dos arts. 
293, 294, 295 e 296 da Lei n~> 123, de 22 de dezembro de 
1966, do Município de Santa Fé, Estado do Paraná, feita 
a reconstituição' do processo, se necessãiül. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1983. - Raimwzdo Pa­
rente. 

REQUERIMENTO No 649, DE 1983 

Nos termos do disposto,no.art.1367 do.Re~imi!nto In .. 
ternO, requeiro o desarquivame_nto do Projeto de Reso­
lução n9 250, de 1981, q_ue suspende a execução da Lei nl' 
570, de l3 de dezembro de t977, do Município de Jbirá, 
Estado de São Paulo, feita a reConstituição do processo, 
~e- necessária. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1983. -Raimundo Pa­
rente. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) Os requeri­
mentos lidos serão induídos CDJ- Ordem do Dia. 

O SR. P~ESIDE~TE (Lepoir Vargas)- PasS;i·Se à 

ORDEM DO DIA 

Votação em turl]o único, do Requerimento n~' 

. 622, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
po.~. solicitando, nos termos do art. 367 __ do Regi­
mento Interno. o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n~> 97, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Além Paraíba (MG) a_elevar_em Cr$ 
3.356..506,00 (três mithõés, trezentos e_ cinqilenta e 
se1s riliL, quinhentos e sei.s. cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

doS. r Pausa.) 
- AProvado. 

O projeto de resolução a que se refere o requerimento 
CJUe. acab~ de ser aprovado será desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 2: 

Vo_tação, ein tuino único, do Requerimento n~> 
623, de I 983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos; s_olicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do PrOjeto --de 
Resolução nl' 118, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Pirapetinga (MG) a elevar em Cr$ 
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50.888.600,00 (cinqi.lenta ~it~ões, oitocentos e oi­
tenw. e oito nlil e selscentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida ~::onsolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

_dOs, ( faJJsCi) -
-Aprovado. 

O projeto de resolução a que se refere o requerimento 
que acaba de ser aprçtvado será desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
624, de 1983, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitã.ndO, nos termos do art. 367 do Regi­
mento InternÕ, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução nl' 122, de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Piranga (MG) a elevar em CrS 
43.378.650,00 (quarenta e três milhões, trezentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

doS. (Pausa.) --
Aprovado. 
o--projeto de resolução a que se refere o requerímento 

que acaba de ser aprovado será desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 4: 

Vota~ão, em turno único, do Requerimento n~' 
625, de 1983, de aut~ria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolus;ão n" l24, .de 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de BÓtelhos (MG) a elevar Cm CrS-
50.888.600,00 (cin(j:üenta milhões, oitocentos e oi­
tenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado, _ 
O prdjrúo de resolução a que se refere o requf:rimento 

_que acaba de ser aproyado será desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 5: 

Votação, em turno (mico, do Requerimento n" 
626, de.1983, de autoria do Senador Alfredo Cam~ 
pos, solicitando, nos termos do art. 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Projeto de 
Resolução n"' 132, ci~ 1982, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Delfinópolis (MG) a elevar em Cr$ 
50.888.600,00_ (cinqüenta milhões, oitocentos ·e oi­
tenta e oito mil e seiscentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Em yotação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. ( fausa.) 
Aprovado. 
O projeto de resolução a que se refere o requerimento 

que acaba de ser aprovado será de.<iarquivado. 
O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 6: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe-
- recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~" 

281, de 1983), do Projeto de Resolução n"' 175, de 
1981_, _que autoriza a Prefeitura Municipal de Fran­
ca, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
295.400.000,00 (duzentos e noventa e cinco milhões 
e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo, quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
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Encerrada a discussão, a redação final ê considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re~ 
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a .seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Resolução nQ 175, de 

1981. 

Faço saber que o senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
.dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Franca, Esta­
do de São Paulo, a elevar em CrS 295.400.000,00 
(duzentos e noventa e cinco milhões e quatrocentos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' b a Prefeitura Municipal de Franca, Estado de 
São Paulo, nos termos do art.19 da ResOlução- n9 93~0e 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
elevar o montante de sua dlvida consolidada em Cr$ 
295-.400.000,00 (duzentos e noventa e cinco· milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros), correspondentes a 400.000 
UPCs, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
738,50 (setecentos e trinta e oito cruzeiros e cinqüenta 
centavos), vigente emjaneiro/81, a fim de que possa con· 
tratar um empréstimo de igual valor junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S. A., este na qualidade de agente fi. 
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, des­
tinado à execução de obras do Projeto CURA, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Celi.tral dó- Bra-sil no respectivO processo: 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Item 7: 

Discussão, em turno úriico, da redação final (Ofe-­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n" 
280, de 1983), do PrOjeto de ResoluçãO n~> 254, de 
1981, que autoriza a Prefeitura Municipal cfei>ales­
tina, Estado de São Paulo, a contrata-r operação de 
crédito no valor de CrJ. 7.409.138-,40 (sete milhões, 
quatrocentos e nove mil, cento e trinta e oitO_cruzeT· 
ros e quarenta centavos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discufi-la, declaro-a encer­
rada. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

t a seguinte a redação aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n" 254, de 
1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso V I, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Palestina, Es~ 
tado de São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de CrS 7.409.138,40 (sete milhões, quatrocentos 
e nove mil, cento e trinta e oito cruzeiros e quarenta 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]I' É a Prefeitura Municipal de Palestina, Esta­
do de São Paulo, nos termos do art. 2"' da Resolução nl' 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori~ 
zada a contratar operação de crédito no valor de _CrS 

7.409.138,40 (sete milhões, quatrocentos e nove mil, cen~ 
to e trinta e oito cruzeiros c quarenta centavos), corres­
pondentes a 8.440 UPCs, considerado o valor nominal 
da U PC de Cr$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzei­
ros e oitenta e seis centavos), vigente em abrilf8I,junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
-- BNH, destinado à execução de obras de infra· 
estrutura no conjunto habitacional "João Evangelista 
Viçoso", da COHAB-RP- Companhia Habitacional 
Region'al de Ribeirão Preto, Programa FINCfFIEGE 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
·sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Item 8: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe-­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n~" 
279, de 1983), do projeto de Resolução n"' 4, de 
\982, que autoriza o Governo do_ Estado d._e Alagoas 
a elevar, em CrS 155.363.000,00 (cento e cinqüenta e 
cinco milhões, trezentos e sessenta e três mil cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro·a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art, 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

e a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução nQ 4, de 
1982. 

Faço saber que o Senado- Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a ele-­
var, em Cr$ 155.363.000,00 (cento e cinqüenta e cin· 
co milhões, trezentos e sessenta e três mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve; 

Art. I Q E o Governo do Estado de Alagoas, nos ter· 
mos do art. 29 da Resolução n~> 93, de li de outubro de 

·1976, do Senado Federal, autorizado a elevar, em Cr$ 
155.363-.000,00 (cento e cinqllenta e· cii1co milhões, tre-­
zentos e sessenta e três mil cruzeiro-s), o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Fede-­
ral, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado ao 
equipamento, reforma e ampliação de hospitais, naquele 
Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Att. 2'1 Esta Resolução entra em vigOr na data de 
sua püblicação. 

O SR~ PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 9: 

Discussão, em turno único, da redação finai_(_ofe­
recida pela comissão de redação em seu Paracer n~" 
278, de 1983), do Projeto de Resolução n~" 6, de 
1982, que autoriza o Governo do Estado de Alagoas 
a elevar, em Cr$ 33.305.000,00 (trinta e três milhões, 
trezentos e cinco mil cruzeiros), o montante de sua 
dívidã o consolidada. - -

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encer­

rada. 
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Encerrada a discussão, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 6, de 
1982. 

Faço saber que !J Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1983 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a ele­
var, em CrS 33.305.000,00 (trinta e três milhões, tre­
zentos e cinco mil cruzeiros), o montante de sua dívi~ 
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~> E o Governo do Estado de Alagoas, nos ter· 
mos do art. 2'l da Resolução nl' 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar, em Cr$ 
33.305.000,00 (trinta e três milhões, trezentos e cinco mil 
cru_z_eiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos d_o Fundo de Apoio ao Desenv_olvimento So­
cial - F AS, destinado à construção, reforma e equipa~ 
menta de centros de saóde, naquele Estado, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Item 10: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
N"' 277, de 1983), do Projeto de Resolução nl' 81, de 
1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo 
André, Estado de São Paulo, a elevar, em Cr$ 
1.791.500:ooo~oo (um bilhão, setecentos e noventa e 
um milhões e quinhentos mil cruzeirõs), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não-haVendo quem queira discuti·la, declaro·a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359-do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

S a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 81, de 
1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
______ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE I983 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André, 
Estado de São Paulo, a elevar, em Cr$ 
1.791.500.000,00 (um bilhão, setecentos e noventa e 
um milhões e quinhentos mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~> E a Prefeitura Municipal de Santo André, 
Estado de_São Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução 
n~" 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
to_rizada a elevar, em CrS 1.791.500.000,00 (um bilhão, 
s.ete.centos e noventa e um milhões e quinhentos mil cru-
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zeiros), o_ montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor junto 
à Caixa Econômica Federal; mediante a utilização de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinado à conclusão de obras e aquisição de 
equipamentos para o Hospital Geral Municipal, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publi_cação 

O SR.·PRES1DENTE-(LCi10i-r Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando pa,ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da Redação FinB:l (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecei- n'i> 287, de 
1983), do Projeto de Resolução n~' 118, de !981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Olímpia, Estado de São 
Paulo, a elevar, em Cr$ 37.122.3.99,51 (trinta e sete mi­
lhões, cento e vinte e dois mil, trezentos e noventa e nove 
cruzeiros e cinqüenta e um centavos), o montante de sua 
dívjda consolidada. 

2 

Discussão, em turno úniCo, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 285, de 
1983), do Projeto de Resolução nl' 140, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipãl de SãO Beriiardo do Cam­
po, Estado de São Paulo, a elevar, em- Cr$-
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886.200.000,00 (oitocentos e oitenta e seis milhões e du­
zentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida, consoli­
dada. 

3 

Discussão, em turno único, d~ Redação Fióal (ofereci­
- da pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 286, de 
_.1983), do Pfojeto de Resolução n~' 143, de 1981, que au­

toriza a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado de São 
Paulo, a elevar, em Cr$ 47.686.000.00 (quarenta e sete 
milhões, seiscentos e oitenta e seis mil cruzeiros), o mon· 
tante de sua dívida consolidada. 

4 

Discussão, em turno único, da Redação Final (Ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 284, de 
1983), do Projeto de Resolução nl' 156, de 1981, que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Osasço, Estado de São 
Paulo, a elevar, em Cr$ 528.418.166,50 (quinhentos e 
vinte e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e 
sessenta e seis cruzeiros e cinqilenta centavos), o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

5 

Discussão, em turno único, da Redação Finar( ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 283, de 
1983), do_ P:~oje~o de Resolução n~' 157, de 1981, que au­
toriza o Governo do Estado de Alagoas a elevar, em Cr$ 
377.683.900,00 (trezentos e setenta e sete milhões, seis­
centos e oitenta_ e três mil e novecentos cruz~iros), o 
montaiite de sua dívida consolidada._ 
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6 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 282, de 
1983), do Projeto de Resolução n~> 169, de 1981, que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, Esta· 
do de São Paulo, a elevar, em Cr$ 74.306.000,00 (setenta 
e quatro milhões, trezentos e seis mil cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

7 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 288, de 
1983), do Projeto de Resolução n~' 141, de 1982, que au­
toriza o GoVerno do Estado de Alagoas a elevãr, em CrS 

- 282.536.930,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, qui­
nhentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta cruzeiros), 
o rriontante de _sua dívida consolidada. 

8 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 289, de 
1983), do Projeto de Resolução n~' 153, de 1982, que au­
tof"iza a Prefeitura Municipal de Paulo de Faria, Estado 
de São Paulo, a elevar, em Cr$ 36.175.728,00 (trinta e 
seis milhões, cento e setenta e cinco mil, setecentos e vin­
te e oito cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 


